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PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 002/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

0 Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, por meio do Pregoeiro Municipal esua Equipe de Apoio, instituídos
pela Portaria n.- 30/2025, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo
de disputa FECHADO E ABERTO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.-

002/2025-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Material de Expediente, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.- 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação] em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos pelo Sr. PATRICK PAULINO PINHEIRO, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "PORTAL DE

COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO", constante da página eletrônica do PORTAL
endereçoDE COMPRAS SÃO LUÍS GON2AGA__ DO MARANHÃO

www.portaldecomprasslgm.com.br.

no

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 29 de janeiro de 2025 às xBh

(dez horas), no sítio www.portaIdecomprasslgm.com.br. Outras informações: ^
min

FORMA DE

ADJUDICAÇÃO
POR ITEM

PRAZO PARA INÍCIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

REGISTRO DE
VISTORIA INSTRUMENTO C( NTRA TI AL

PREÇOS
SIM NAO TERMO DE Cp ITRATp

Dia 16 de janeiro de 2025

Dia 29 de janeiro de 2025

Dia 29 de janeiro de 2025 às 10h:00min dez

De 03 (três) dias úteis antes da data fixaHg. p jra recebimentb

das propostas		
Qualquer pessoa poderá impugnar os termts dôNe Ütal d >

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonz.tgn do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonz.iga.nia.gov.br
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pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até

03 (três] dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública

Para todas as referências de tempo será observado o horário

de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame

www.portaldecomprasslgm.com.br
Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência Social

A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E ABERTO e os
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 0,01
(um centavo).
INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo de
Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência;

REFERÊNCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL

SECRETARIAS PARTICIPANTES

OBSERVAÇÕES GERAIS

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central de

serviços do sistema;

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações ou orientações
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma vez que os canais

indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e
Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente deifconhecendo
o teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas pn pi usente
Edital e Anexos. [

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



Si/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÀO/MA
Prefeitura de

Sâo Luís Gonzaga
Maranhão

-f FIs. n.°	

Proc. n.» 040103/2025
Sorvir o Reconstruir

4^Rubrica:

ANEXO V - DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS;

ANEXO VI - DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS:

ANEXO VII - DECLARAÇAO CONSOLIDADA.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratação de

pessoa(s) jurídíca(sj para fornecimento de Material de Expediente, de interesse
das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, que

tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado
e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante
deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e as

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será
solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência do
presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 2.812.562,23 (dois milhões, oitocentos e doze mil,
quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos);

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu inte -esse;
V

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de/^uaiidad«r
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de contre k de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmt nte pí n as

prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.^ 8.078/90 (Código le Defi s; do
Consumidor).

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇAO DA LICITAÇAO

e2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de partic paçi o,	
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sí

www.Dortaldecomprasslgm.com.br ou www.gov.br/pntp-
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br ou lícita cao@saoluisgonzaga.mthg«3
informações adicionais podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Cc ntrat

10

)U

■ JL

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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SLC, situada na Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na

Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, de 2- [segunda-feira) a 6- [sexta-feira) no horário de 08 [oito) às 13

[treze) horas;

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do site

www.portaldecomprasslgm.com.br. no dia 29 de janeiro de 2025 às
lOhiOOmin (dez horas), por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.portaldecomprasslgm.com.br:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 29 de janeiro de 2025 às
10h:00min (dez horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Edital;

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser

designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo egal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividaae. leg i\ do

impugnante, seja como cidadão ou licitante. ^ 1 	

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Públic i obser /í rão

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registra H rso sistei^ia
eletrônico e na documentação relativa ao certame. \—L-^

★4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitaÇãrrperanté a
Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrês! dias úteis ant*9-da^dí

fixada para recebimento das propostas. ^

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luls Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO5.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

5.1.

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, até
o limite de horário previsto no edital;

Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48
da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.- 123, de 2006.

5.5, Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021;

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação; r““' 'v

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pesSoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimenTõ^ hww-.
a ele relacionados;

5.5.5.

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraç. o do p o
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projet)

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de p r^inro
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou ;uw 'nfratado,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimentc de 1 ai^^^la
necessários;

eto

eja

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilita la
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta

5.5.7.

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



u PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA 00 MARANHÃO/MA
Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

Fls.n.»	

Proc.n* 040103/2025

r

Servir c Reconstruir

Rubrica:

5.5.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

Financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.- 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.5.11. Observações:

5.5.11.1. O impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade;

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas in egrai^s do
mesmo grupo econômico; V

5.5.11.4. O disposto no item 5.5.9 não impede a lidtação ou a co^itratãç ãí de
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elabc r< ção
do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçõf s integ a Ias,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito db-{
programas parcialmente financiados por agênc a (
cooperação estrangeira ou por organismo financein int<
com recursos do financiamento ou da contrapartidí nac onal, nMo

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre meoLae pesse as
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea n as
termos desta Lei. ^

e

de

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonznsa.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÂOIMA
Prefeitura de

iU Luís Gonzaga
do Maranhão

f FIs. n.®	

Proc. n.° 04010312025
Servir c Reconstruir

Rubrica:

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já

disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações;

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.6.1.

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e no
inciso III do art. 5- da Constituição Federal;

5.6.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras

normas específicas;

5.6.4.

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3- da Lei Complementar n.-
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49;

Assinalar no campo "não” ensejará o impedimento na participação nos

itens exclusivos para ME's e EPP's;

5.6.5.I.

s e E ’P's, a

o li( tante

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para
assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei ComplsmüXTtBrjLE

123/2006. f

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solic tadas
Instrumento Convocatório.

n !Ste

y6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obs srva l
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de deçemfjenho e |ie
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

;o

V.
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DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES7.

O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA:

7.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico

www.portaldecomprasslgm.com.br:

7.2.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação;

7.3.

0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados;

7.5.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.6.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.

Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meioV do si tema
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema infohwaw lo a
marca/modelo e a descrição completa do objeto ofertado, até a data^o h' rflTTTTN.
estabelecidos para recebimento de proposta.

8.1.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na propo ;ta, sot
de desclassificação. No caso de a marca ser a do próprio fabrican^ o mod :lcl do
objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o is i^e Jern^
genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparêm ia e

necessárias para a avaliação e comparação das propostas

8.1.1. f ma

Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos r\este
a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando entãõ
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

edital, i té

, encerr; r-

8.2.
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8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do artigo 43, § 1- da Lei Complementar n.- 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão:

8.6. Até 0 prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamentoserá adotado o critério de MENORPREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elbtrõiTtco, dos

seguintes campos: ^
10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moodTTõi raiite-v

nacional:

10.1.

10.1.2. Marca/Modelo;

10.1.3. Fabricante [quando for o caso];

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõc > si
especificação do Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licit^Tte:

á
"N

10.2.

enc^ ^sNos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,10.3.
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços;

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto:

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não será inferior a 60

(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta

licitação, conforme disposição legal.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

10.5.

Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

11.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

11.1.

0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

11.2.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no |istm?f^, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

V

A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, pode^tTo a n
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sis

11.3.

ema;

11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
estas participarão da fase de lances;

jue SOI i( nte

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entr; (TT
os licitantes;

e

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances (xclu ivamer te

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seVrecebimer t
e do valor consignado no registro;

o
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O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:11.7.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

11.8.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de
valores de R$ 0.01 (um centavo) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.9.

11.10. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa

aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento] acima da menor

proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais

prorrogações;

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos;

11.10.1.

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo

dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que

um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão;

11.10.2.

11.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no

subitem anterior, será de 2 (dois] minutos, ocorrendo sucessivamente

sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo
lances intermediários;

Na ausência de novos lances conforme as regras estabeleciias, a àessão

pública será encerrada automaticamente, e o sistema oKganiz irá e
divulgará a ordem final de classificação dos lances; ^ —-i

11.10.4.

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relaç o à se, u ida

colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento], o pregoeiro,; ssistid i ela
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa abet ;a, visa noa

definição das demais colocações;
y

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes se:

a apresentar lances intermediários para nova classificação.

ao c( os

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemí

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;

ordene rá
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11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances;

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 30 ftrintal minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
Chat do Certame no www.portaldecomprasslgm.com.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 fvinte

e quatro! horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação;

11.16. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento:

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances].

DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS12.

Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e Em]yresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da prihieira
colocada para o fim de apIicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei fnVpIpnipntar
n.s 123, de 2006; /" 1 ,	

12.1.

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cen

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empa

primeira colocada;

de pei [U ;no
o] acii T< da
adas (Dn a

1É’12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior ter i o 1

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatorian ente

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mínut js cc ntrolaAs
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tantoj-l

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor c ãssifí^
Praça da Bandeira, S/N, Centro
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desista ou nào se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

Servir c Reconstruir

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se

declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance),conforme orientações dos órgãos de controle.

d)

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por,

nos termos do artigo 60, §1-, da Lei Federal n.® 14.133/2021:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito+edÊral

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou difetrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouSaptida le de
Município, no território do Estado em que este se localize: ^ 1

do

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento' le tecn >1 gia
no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos te
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

mos

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese àa^utposta io
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao descnrJtn
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais \ antaJSs

12.2.

rPraça da Bandeira, S/N, Centro
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após definido o resultado do julgamento;

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

12.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas] horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados;

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) Contiver vícios insanáveis;

b] Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;

c] Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

d] Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado;

X
12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório. y

irtigo XNo que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o
79-, § 2-, do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025.

12.3.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

\ /
w ftcac13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta lass

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pt íço ■
ao máximo estipulado para a contratação;

A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente-efRJreiaçâc à
proposta mais bem classificada;

V fttáda et

'"Wf
o

13.2.
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Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o
critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

13.3.

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.4.

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário

simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração,
nos termos do artigo 59,111 e § 3-, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

13.4.2. O Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade
do preço e a legalidade da proposta;

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante

deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada

das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a

data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de
desclassificação de sua proposta;

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será

de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser

registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido.

No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-á, na aplicação do dispoptoisi artigo
80°, § 3-, do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025, o percen uai dq50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percen^a! de 2 í% ^
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro o j a con i; são

de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre, conforn e artig) i0°,
§ 1-, do Decreto Municipal n.® 03, de janeiro de 2025;

13.5.

V

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 1 3J^
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

\ I
b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto ira :a.

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item
13.2.2:

■ Sorvirc Reconstruir

£^í’í
13.6.

Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e

a ocorrência será registrada em ata;

13.7.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.8.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade;

13.9.

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das ME’s e EPP's que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.^

123/2006;

Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já
disposto neste Edital.

13.10.1.

13.11. Caso 0 custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta;

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclasstftsqcão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo i idicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço; |

u falhí s ^ue ^O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros (

não alterem a substância das propostas;

13.12.1.

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível d í corre fi o a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na fop a^lo Sm^s
Nacional, quando não cabível esse regime.

13.12.2.

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifica
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

çiõ^\áal a

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados;

Servir c Reconstruir

14.1.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

14.2.

A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a última

página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em

todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2, Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPl. telefone, e-mail

e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que

firmará contrato com a Administração Pública;

14.3.2.1. O e-mail é de fundamental importância, pois envio da Autorização
de Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão
encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo do objeto
ofertado;

14,3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimal:, e totàs dos
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valor^ unitário e
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso,^,apTir^QS_i^
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas ps des pi sas ^
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos assim c( mo
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas corr o in :e ;ral

fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão le qu; k uer

encargo financeiro ou previsão inflacionária.

if
Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisáv íl" e

digitalmente pelo representante legal da empresa;

14.4. os

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo He_cirtificaç io
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória N.- 22QQ-2, de 24 le

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em re açâo\

Proça da Bandeira. S/N. Centro
São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgon7aga.ma.gov.br
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Rubrica:

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
papel;

em

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente;

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares, estarão disponíveis na internet, após a homologação;

15. DAS AMOSTRAS

15.1. Não será exigido amostras.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE16.

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

17. DA HABILITAÇAO

Encerradaa etapa de aceitação da(s) proposta(s),o Pregoeiro verificarácomo condição
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

17,1.

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, nanti^ pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenda.gov.tlç/cei^

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de kíiprot i*flê*N.
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional le J j; :iça

(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php):

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:CERTIDAO
M ijão - TCU
07\J

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a s bsti d

consultas das alíneas "b", "c" e "d” acima pela Consulta Consoli lada i

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

0, ■t as—

s )a >

17,1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa ItCítantí e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n"^ 8.4291ae

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário:

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;

17.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação;

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar n.- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, nos

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica;

17.2.

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações censtaqtes do

PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANH/ O part que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enc^inh; r, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva doptrnTBTitaçãíl
atualizada; ( \

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do liei :a ite,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de C' rtidõe ; f íita

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(sj certidão(ões) váW r^; J V

ai^^^ão
e^^P

17.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos c e li

complementares, necessários à confirmação daqueles exigido: nes

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-lc >, erh formdto
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro NSíihl pena le
inabilitação.

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital;

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Praça
da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

17.4.

Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de

habilitação, conforme o artigo 63,1, da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

17.5.

Após a vinculaçâo dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021:

17.6,

17.6.1. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite

estabelecida neste edital de recebimento das propostas:

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic»era-para fins
de habilitação e classificação;

17.7.

V.
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editai;

17.8. oTJTçaoeim

lassifi :a :ão.

Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante s4*á declprpdo
vencedor;

17.9.

y

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ IPF (
salvo aqueles legalmente permitidos:

17.10.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeMaJaatriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exct to

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, foren emith

17.11.

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000
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somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

17.11.1.

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima): e

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldQempreendedor.gov.br: ou

17.12.3.

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou

17.12.4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência; ou

17.12.5.

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Rastro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaxje pn va da

indicação dos seus administradores; 1 	

17.12.6.

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor,
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquiva lo na

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ( a resp

sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da
1971; L_

:o n a

I» nta

■c ;iva

5^4\^

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor con tod

eventuais alterações ou consolidado, devidamente regi trad), em jse
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade-por açõ !S,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores )e
acordo com a Lei n.- 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro) ou ^

,s

Praqa da Bandeira, S/N, Centro
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17.12.9. Decreto de autorização, ern se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

17.13.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa-éeHQé bitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida p( Io Est^o do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regul^dadi para
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Poaitín

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, e/pedid< |elo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, corr provai d) a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou ' lomicíl o do
licitante;

17.13.4.

com.

a^atíva'
3̂

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidãi Na

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negat va,
atividade econômica, expedida pelo Município do domicí io o

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen a Municipa e

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negatii®, quar to

à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílm bu
sede do licitante, comprovando a regularidade para com < Faz^

17.13.5.

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

17.13.7.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

17.13.8.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

17.13.9.

17.14. A Qualificação Econômíco-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

17.14.1.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente

registrado na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Nariwpétóse de

atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitan e tera que,

obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, oevida: lente
registrado e arquivado na Junta Comercial; 1 	

17.14.2.

As empresas criadas no exercício financeiro devei ão atei d ír a

todas as exigências da habilitação e poderão ubstit ii

balanços contábeis pelo balanço de abertura:

17.14.2.1.

os

«últimoOs documentos referidos neste item limitar-s ;-âo

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido con
menos de 2 (dois) anos;

17.14.2.2. a

há

A comprovação da real situação financeira da^wiipresa, sqrá
avaliada pelos números das demonstrações con

função do índice abaixo:

17.14.2.3.

ábefs t m
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17.14.2.3.1. índice de Liquidez Corrente - (ILCJ igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração

a situação a longo prazo da
empresa, incluindo cálculo os

direitos e obrigações a longo
prazo. Estes valores também são

obtidos no balanço patrimonial.

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01 (um)

a ser obtido pela seguinte fórmula:

Ativo Total

ISG=-

PC + PNC

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral

expressa o grau de garantia que a

empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento de total
de suas dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os
permanentes.

17.14.2.3.3. índice de Liquidez Geral - (ILG) iguí 1 ou su\erior
a 01 (um) a ser obtido pela seguínte^rmula:

AC + RLP

ILG =

PC + PNC

17.14.2.3.3.1. Este índice leva etfT bflsidOTa'^^
a situação a capa i(Lu »«<le ui^
empresa de lonr

obrigações de c irto ^^n
prazo.

as

17.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existênci^qpe
ainda não tenham Balanço de encerramento (oúlhínm
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exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis,
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do

contador que assinou o balanço;

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro
reserva-se o direito de efetuar os cálculos:

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do

Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados

acompanhados da Ata de Aprovação pela Asse nbleiajGeral
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou èqijor lal de
grande circulação: 1 	

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Indivi li ais,

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as De nonstt ões

Contábeis, devidamente registrado na Junta Comqrcial d^ ^de
ou domicílio do licitante, acompanhado do
Abertura e Encerramento do Livro Diário er i

Balanço transcrito;

r TPermds V^e
(Ui «e^che o

★
17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Luc: o Pi esumit o,

que no decorrer do ano-calendário, mantiver iWnlfaiva n os

termos da Lei Federal n,2 8.981/1995, deverá anres^t^r.
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos 1 ^rmok tje

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

São Lu(s Gonzaga do Maranhão
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Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (Instrução normativa RFB n.^ 2003, de 18 de

janeiro de 2021), deverão apresentar; Termo de Autenticação
com a identificação do Autenticador - junta Comercial
(impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e

Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); Recibo de

Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
Demonstraçãode Resultadodo Exercício(impressodo arquivo
SPED contábil).

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4® do artigo 69 da Lei Federal n.^

14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-fínanceira dos licitantes e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente

celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor

global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3.2, 5% (cinco por cento) para licitações com valor

global superior a R$ 2.500.000,00.

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do últiipr^xercício
social;

Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos^d€vêrÍOf««:
acompanhados da última auditoria contáb il-finar c« ira,

conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.s 5.764, dí 1971, 3i de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auc loria r ã< foi

exigida pelo órgão físcalizador;

17.14.5.

\

rtí ?tés17.14.6. O balanço intermediário será aceito somente ní s

que a lei ou contrato/estatuto social assim disp isert

oreses t

w
17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apr ísen ação c ds

seguintes documentos:

A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatív Íconí17.15.1.

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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características do objeto da licitação.

17.15.1.1. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão

desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício

de atividades compatíveis com o objeto da licitação.

17.16. Das DECLARAÇÕES:

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integraiidade dos custos para
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1®, da Lei Federal
n® 14.133, de 2021, conforme modelo [ANEXO V];

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4®, § 2®, Lei Federal n.® 14.133, de 2021, conforme

modelo (ANEXO VI):

17.16.2.

Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VII).17.16.3.

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também:

Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1®

do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

17.17.1.

Cópia de documento de identidade do procurador.17.17.2.

'ãlida^será17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; V

17.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que preten^aaufi ri ■ os
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n ® 123/ li 06,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinti s estac u il e

municipal;

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhi td-a. o-^peãe
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de peqt mo i/u^^ja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do e' i9lf

A declaração do vencedor acontecerá no momento mafid

posterior à fase de habilitação;

17.20.1. atamer te
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17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

como

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação;

Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização;

17.22.1.

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade;

17,24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital;

17.25, Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s, haverá

nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório;

^ 17.26, A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital. I	

18. DOS RECURSOS

Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos 1 citantt 5, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, nc prazo 1( 30

(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônii o, utili :a ido
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema;

18.1.

N

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recurs 1,^B
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposiçâo de recurso antes d( > mo lento q le
trata o item 18.1.

. Havendo interposiçâo de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada n > sistem^
18.2
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informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de

recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes

que poderão apresentar contrarrazôes, em igual número de dias, os quais começarão a
correr do término do prazo para apresentação de memoriais:

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazôes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO, no sítio eletrônico www.portaldecomprasslgm.com.br:

A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório;

18.4.

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos

devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme

artigo 165, § 2- da Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021;

O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.6.

Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório;

18.7.

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do artigo 17 da Lei Federal
n.- 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento;

18.8.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inte essadòs, no
endereço constante neste Edital; [

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pre^^ro s£ rão
apreciados pela Autoridade Competente;

18.9.

18.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insjiscetívpi^ de
aproveitamento.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA19.

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização

pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em

;SS 10

que s ,0
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repetidos os atos anulados e os que dele dependem;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos termos

do artigo 43, §15, da Lei Complementar n.^ 123/2006 do tratamento
diferenciado às ME's e EPP's, quando serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances já
regulamentado neste Editai;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento
de irregularidades:

19.1.4. Se 0 Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar
possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão adotados

imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

19.2.

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”) e por e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-maíl (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados contidos no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
atualizados.

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo

participantes do chatcertamecomunicar

www.portaldecomprasslgm.com.br, reiniciando-a somente após ddcorrid\s
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do afto. y

aos via no

no

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO20.

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados p<

requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, c

der me o

evend( ser

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à d^ “rfeadê
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELI Tft€ NfQ

país.

1-
de

segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs (horário de Brasília) a ravé
www.portaldecomDrasslgm.com.br:

te

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ouNftWrpretaç io
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definidajicüti m
acima; A

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



■V
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
Prefeitura de

f Lki São Luís Gonzaga
do Maranhão Fl8. n.®	

Proc. n.“ 040103/2025
Servir e Reconstruir

Rubrica:

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de

expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Praça da Bandeira,

s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 2^
(segunda-feira) a 6^ (sexta-feira) no horário de 08(oito) às 12(doze) horas das
14(quatorze) às 18(dezoito);

20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, e

considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil subsequente;

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado

adequadamente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos do

instrumento convocatório, será designada nova data e horário para realização
da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a formulação
das propostas.

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados

digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1-, da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021;

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelap-de>caráter
estritamente informal;

20.4

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) .siihsrwtnr^Hs) Hp
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS SÃO I JÍS

GONZAGA DO MARANHÃO e no www.saoluisgonzaga.ma.gQ '.br. )f ção
transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada j: ara ab' r ura
da sessão pública;

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, ber i Lu lo^utros
serão cadastradas no

20.6.

de ordem geral.avisos

www.portaldecomprasslgm.com.br e www.saoluisgonzaga.ma.go \br.
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

10

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório.21.1.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação;

A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da
Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade competente,
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.^ 03, de janeiro de 2025;

22.2.

Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;22.3.

Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva
e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

22.4.

22.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação
das penalidades previstas neste Edital;

22.5.

A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o

cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo

VIII, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, nos seguintes modos:

22.6.

22.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração excet) no c; so de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

22.6.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por med ação c u por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adm nistra^ Ic;

22.6.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula con promi
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

;s iria

trfH^r t
O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigaç ões 1
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir ) in: tr,

contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qu ilque r tem)Jo
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

22.7. u

to \

0 cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do artigo 138 e art jo Ja22.8

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

Sào Lu(5 Gonzaga do Maranhão
CEP: 6S708-000
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Lei Federal n.® 14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de

até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qua! foi verificado
0 descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras
penalidades;

22.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,

observando-se o contraditório e a ampla defesa;

No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas

pertinentes;

22.10.

Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo

iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de

registro de preços;

22.11.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.12.

Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a
saber:

22.13.

Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;22.13.1.

A pedido do fornecedor.22.13.2.

A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.^ 14. ●Sêrde 2021,

salvo no caso de prorrogação;

22.14.

22.14.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempor 1 	

22.14.2. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necesi c ide

da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata o t docui u nto
equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extinto

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de abres/
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implic arão
destes para mais ou menos, conforme ocaso;

22.15. omo a

da

Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de precofsL terá q le
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprov í(mf\

22.16.

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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procedência, cais como: lista de pieços de fabricantes, matérias-primas, transporte,
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-fmanceiro do pactuado;

Somente será concedido reequilíbrio econômico-fmanceiro do preço

registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigol24,
II, "d", da Lei Federal n.2 14.133, de 2021;

22.16.1.

Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier

acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.16.2.

22.17. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
artigo 103°, do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025;

22.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso 11, alínea d;

22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, o valor registrado

poderá ser reajustado, com base no índice INPC;

22.17.3. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão,
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei

Federal n.s 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

22.18. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Sào Luís Gonzaga do
Maranhão a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de

outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA
ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições;

22.19. A Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão se compromete naVontratação
imediata de 10% (dez porcento) do total, ficando a seu exclusivo critéri^
das quantidades restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de P’'^

ttefín

reços.

DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES23.

. Deverá ser seguido os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal n.FT 3>de Unèií;o
de 2025; L_l—^

23.1

Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duí s) h

formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, mvií ndo uiha
manifestação expressa para o e-mail licitacao@saoluisgonzaga.ma.goNMM

23.2. a

A formação de cadastro reserva vincula o(sJ licitante(s) ao(s) preço(s) da pi opostk ^o23.3.

Praça da Bandeira. S/N, Centre

São Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes;

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos
termos fixados no edital do certame;

23.4.

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios
indicados no item anterior.

23.5.

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:24.1.

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o
certame;

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação:

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou i	

24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacon o coi i

especificações do edital.

as

24.1.3. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentação ex gida j: ai a a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade dil lãmrc^osç^

.‘â;24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrata ou

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumei to e( u

no prazo estabelecido pela Administração.

de

tê~\

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cecUme
prestar declaração falsa durante a licitação; ^

)U
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24.1.5. Fraudar a licitação;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.^ 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem

prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.^ 14.133,
de abril de 2021:

24.2.

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato
unilateral e escrito da Administração, quando:

24.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

24.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Acjmnwtíração,
sem justificativa aceitável; ^

24.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado^,»aÍTt|iótesfi.
deste se tornar superior àqueles prpticadc s no
mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas nest; Edita

O cancelamento de registros nas hipóteses prevista ;: «troitens

22.2.1.1.1 a 22.2.1.1.4 do item 22.2.1, será fc 'mal

despacho do órgão gerenciador, assegurado o co itrac
ampla defesa

24.2.1.2.

^^^ypor

24.2.2. Advertência:

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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24.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, na

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra,

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

24.2.3. Multa;

24.2.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida: ou

24.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de

nova licitação para o mesmo fím;

24.2.3.3. O atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do

disposto no item 22.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à multa

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado,
na seguinte proporção:

24.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até

15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do

162 a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 22.2.2.3.1;

24.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a

inexecução total, aplicando-se o disposto no item
22.2.1 cumulativamente a este;

24.2.3.3.4. 0 material não aceito deverá ser substituí do dentro do

prazo fixado pela administração, que nã^xcejerá a
15 (quinze) dias, contados do rece^
notificação. (

TTCTTtO^

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização det tro do )r azo

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista lo “su^i em
22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipóteSE
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estí bU«
item;

pariirV^o
ido deste

24.2.3.5. O pedido de prorrogação de prazo final da entre ;a di s objetas
somente será apreciado se efetuado dentro dos pr^osjxados lo

contrato ou instrumento equivalente;
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24.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras
sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,111
da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) anos,

a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais
previstas no artigo 155:

24.2.4.1.

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo:

24.2.4.1.1.

Dar causa à inexecução total do contrato:24.2.4.1.2.

Deixar de entregar a documentação exigida para o
certame:

24.2.4.1.3.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado:

24.2.4.1.4.

Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

24.2.4.1.5.

24.2.4.1.6.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto parduyari
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su: reabintação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. V

em os

doASerá considerado inidôneo para licitar e contratar, n

artigo 156, IV da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, pelo j razo m n mo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa físi( a ou ju ●( lica
que praticar as infrações legais previstas no artigo 15!, incise s ríll
ao Xll do mesmo diploma legal:

24.2.5.1. tern o

V

i

íPft^a ^
Apresentar declaração ou documentaç; o fa

para o certame ou prestar declaração alsa
licitação ou a execução do contrato;

da24.2.5.1.1.

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento la

execução do contrato;

24.2.5.1.2.
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24.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

24.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação:

24.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.®

12.846, de 1- de agosto de 2013.

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 22.2.54.1 será precedida de análise
jurídica, considerando reincidências de faltas, sua natureza e

gravidade, e observará as regras previstas nos § 6- ao § 9- do artigo
156, da Lei Federal n.-14.133, de 2021.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não
com a penalidade de multa;

24.3.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

24.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e

22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratarno âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta
do ente federativoa qual pertencer o órgão ou entidade,pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

24.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrati
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penàtidadd mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará-ü
prazo previsto no artigo 156, §5-, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021; (

24.6.

tei»>22.1.4,

as prestas

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata d * regis n de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta lelecid > lela
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumpriip !Tto to
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda «mia dê
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

24.7.

.da

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimt Tto ( e licita
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratarMeaiandarí
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão compo:
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circi nstân

24.8. e

a

ta
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conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

24.9.

24.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

24.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

25.1.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE26.

Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado no
Termode Contratoou emitidoinstrumentoequivalente; N

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da-data.ie sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento^üivs l^ite,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização], sob p( na de ' le :air
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

26.1.

26.2.

26.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil por m íi< i de
envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no praz ) yddisi
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

26.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór^ ão o\

para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enc iminhá
para assinatura, mediante correspondênciapostal com aviso dVrecebimer
(AR], disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônicortftf«M
fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônicc, para

[6

lo

to

■í se
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seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico;

26.2.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração, antes de decair o prazo inicial;

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no

artigo 137 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta
do Contrato;

26.4.

Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensao de

contratação com a Administração Pública;

26.5.

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no que
for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob penatie-apJicaçâo
das penalidades previstas no Edital e anexos;

V
Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a compro
das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser nrantida

licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;

26.6. /ação

; elo

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições d ; habil tí ção
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de RegfSl Tsde ^e^s,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, podí ra-u nvocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que deseja am f
do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes para, após a veri

cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Regist 'o d ; Preçc^ e
Contrato.

26.7.

*3^
te
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DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO27.

Competirá a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da
Secretaria Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do

fornecimento do(s) objeto(s).

27.1.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA28.

Conforme artigo 107 do Decreto Municipal n.s 03, de 03 de janeiro de 2025, para
Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação de Dotação
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
Instrumento Hábil;

28.1.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso 11, alínea d, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do contratado.

28.2.

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS29.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência (ANEXO I] e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

29.1.

DAS OBRIGAÇÕES30.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

30.1.

DO PAGAMENTO31.

As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência ANE
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. V

I) e31.1.

DISPOSIÇÕES FINAIS32.

Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;32.1.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das inform^ &&pre:
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsida la-d^ .qdalquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contic as it a

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, ca >o te il^^( o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem preju zo d is dem. is
sanções cabíveis; V I

32.2. as

imp'e5i ^Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que32.3.
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São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

y
V



V

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANKÃO/MA

Frc-feiturd de

São Luís Gonzaga
Maranhão FIs. n."	

Proc. n.°040103/2025
Set vir c Reconstruí)

Rubrica:

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

32.4.

É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo;

32.5.

Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo

desclassifica ção/inabilitação;

32.6.

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena deno

O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público;

32.7.

A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025;

32.8.

A homologação do resultado desta licitação nã.o implicará direito à contratação;32.9.

32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sijas proaostas
distos.e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por es§es

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo:

expediente na Administração;

se-áo li; do

em d a: de

—132.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, i

legislação pertinente:

0

★
32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane <os i u dem is

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; v 1

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará^ i\^
Praça da Bandeira. S/N. Centro
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dos autos da licitação;

32.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
eletrônicosPúblicas fPNCPIContratações

www.portaldecomprasslgm.com.br e www.saoluisgonzaga.ma.gov.br.

endereçose nos

33. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

qualquer dúvida oriunda desta licitação.

33.1.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 16 de janeiro de 2025.

o (Má fí <A^

MAURO ROBERTO MARQUES MONTELES FILHO
Coordenador de Planejamento da PMSLCM

Portaria n.-09/2025

V.
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.2 002/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é essencial ao planejamento do

suprimento governamental, visando o cumprimento das determinações legais relacionadas à
sua elaboração e auxiliando na criação do competente Termo de Referência [TR] e dos demais
documentos integrantes do processo de aquisição de bens ou serviços.

0 ETP inclui, entre outras, a análise da técnica de aquisição pretendida e a avaliação
de todos os aspectos necessários e suficientes para a aquisição. Além da previsão legal, o ETP
possui respaldo na doutrina administrativista brasileira, conforme destaca a Professora
Tatiana Camarão:

Entende-se que um dos principais documentos da etapa
de planejamento é o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o

qual se destina a identiifcar e analisar a necessidade
pungente projetada pela unidade administrativa ao
realizar o seu planejamento estratégico e o plano anual
de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser
resolvido, assim como as soluções possíveis, com ifns de

avaliar as informações necessárias para—suh^diar o
respectivo processo de aquisição. Nota-se, pi rtan^ que o
ETP assume função estratégica na eng\nagei i das
contratações públicas, pois pavimenta o cammSS^ ara o

atendimento do demanda ao avaliar os cenários po si 'eis\^
e demonstrar a viabilidade técnica e ec inômic i das

soluções disponíveis. Em decorrência disto, sse

documento vem sendo exigido em vários lormoí v is e

trouxe à tona dúvidas em relação à p íl pro( u ;õo,
conteúdo, momento adequado para sut elt^ojxScão^
aplicabilidade nas contratações públicas.

★
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A aquisição de materiais de expediente pela Administração Municipal de São Luís Gonze ja
do Maranhão tem como objetivo garantir o pleno desempenho das itivid^ 12s
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administrativas, alinhando-se aos princípios de economicidade, eficiência e transparência
na gestão pública. A disponibilidade contínua desses insumos contribui para a agilidade e
a organização das operações realizadas pelas Secretarias Municipais, fortalecendo a
prestação de serviços públicos à população.

Esses materiais desempenham um papel essencial na execução das rotinas
administrativas, como a preparação de documentos oficiais, registros institucionais e

comunicações internas e externas, além de promoverem a padronização e a eficiência nos

processos administrativos. A sua regularidade previne o convite ao atendimento aos
cidadãos, permitindo que os órgãos públicos desempenhem as suas funções de forma
eficaz.

Assim, 0 fornecimento adequado de materiais de expediente é indispensável para a

manutenção das atividades cotidianas dos órgãos municipais, garantindo a continuidade
e a qualidade dos serviços prestados à comunidade de São Luís Gonzaga do Maranhão.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Uma futura contratação para reposição de materiais de expediente pela Prefeitura
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão deverá atender aos seguintes requisitos:

2.2. Especificações dos Materiais:

I) Os materiais de expediente deverão estar de acordo com as especificações técnicas
específicas da Prefeitura, abrangendoitens como papéis, canetas, pastas, toners e

outros indispensáveis às atividades administrativas:

II) Todos os produtos devem obedecer às normas de qualidade e segurança vigentes.

^ 2.3. Quantidade e Frequência de Fornecimento:

I) 0 fornecimento deverá ser contínuo e conforme a demanda apres' ntada pelas
Secretarias Municipais; V 1

II) A quantidade e a periodicidade das entregas serão ajustadas às iiecessi
específicas da Prefeitura e formalizadasem contrato.

ií des

2.4. Prazo de Entrega:

I) Os prazos de entrega deverão ser definidos previamente, garantinde
do estoque necessário;

a

ráp das pa raII) Em casos de urgência, o fornecedor deve estar apto a entregai

atendimento de situações específicas.

2.5. Condições de Armazenamento e Manuseio:

Pra^a da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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I) A empresa contratada deve garantir que os materiais sejam armazenados e

manuseados importantes, evitando avarias ou perdas.

2.6. Garantia e Qualidade dos Produtos:

I) Todos os materiais fornecidos possuem garantia conforme a legislação aplicável e
atendem às normas técnicas de qualidade;

II) Caso sejam detectados defeitos ou inconformidades, o fornecedor deverá realizar a
substituição dos itens sem bônus adicionais para a Prefeitura.

2.7. Documentação e Comprovação:

1) A empresa fornecedora deverá apresentar toda a documentação fiscal e
comprovantes de entrega, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e
legais;

H) Relatórios periódicos devem ser fornecidos, detalhando os itens entregues e
eventuais ocorrências durante o fornecimento.

2.8. Preços e Condições de Pagamento:

1) Os preços dos materiais deverão ser compatíveis com os praticados no mercado e
ajustados em contrato;

11) As condições de pagamento deverão ser claramente definidas, incluindo prazos,

métodos e possíveis benefícios como descontos para pagamentos antecipados.

2.9. Atendimento e Suporte:

I) 0 fornecedor deverá disponibilizar suporte técnico e atendimento ericientà para
solucionar problemas ou dúvidas específicas relacionadas aos produtos Wnec dos;

dã~*\II) Um canal de comunicação direta deverá ser previsto para atender às aemanda:
Prefeitura de forma ágil.

2.10. Compliance e Responsabilidade Social:

1) A empresa contratada deverá observar as legislações aplicáveis, iní lu tu o^rmas
ambientais e sociais;

II) Práticas éticas e sustentáveis devem ser demonstradas como parte
do fornecedor.

das itividac es

ser^2.11. Esses requisitos visam garantir a eficiência e a continuidade dos
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administrativos da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, garantindo
qualidade e regularidade no fornecimento dos materiais de expediente essenciais ao
desempenho institucional.

3. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

3.1. As demandas serão dimensionadas de acordo com as necessidades específicas das
Secretarias Municipais, considerando o planejamento anual e as atividades
administrativas rotineiras da Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão:

DESCRIÇÃO

Almofada para carimbo de feltro, cor azul, n®03 isento de álcool,
acondicionado em estojo plástico resistente, com tampa em metal e

corpo em resinas termoplásticas, medidas aproximadas de 6,7x1 Imm.
Almofada para carimbo de feltro, cor preta, n®03 isento de álcool,
acondicionado em estojo plástico resistente, com tampa em metal e
corpo em resinas termoplásticas, medidas aproximadas de 6,7x1 Imm.
Apagador de quadro branco, base em feltro, corpo em plástico,
comprimento 15cm, largura 6cm, altura 5cm.
Barbante cru, 2mm, em rolo de 500 metros.

Bateria tipo Moeda, l,5v, capacidade nominal 70 MAH, não

recarregável.
Bloco para recados adesivos ou autocolantes, 38mm x 50mm, tipo
post-it, kit com quatro blocos, com 100 folhas cada.
Borracha apagadora escrita para lápis. Dimensões aproximadas: 3,3 x
2,3 x 0,08cm, Peso de 10/15gr,macia.
Caixa - para arquivo morto; em plástico corrugado flexível (poliondas);
medindo 350mm de comprimento, 245mm de altura, 135mm de

largura, 2mm de espessura; para arquivo de documentos.
Calculadora Eletrônica, para mesa, tamanho média, com 12 dígitos

grandes.

Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Azul, Caixa com 50 unidades

QTD. UNID.ITEM OBJETO

ALMOFADA PARA

CARIMBO DE FELTRO
Unidade8001

ALMOFADA PARA

CARIMBO DE FELTRO
800 Unidade2

APAGADOR DE

QUADRO BRANCO
BARBANTE CRU

Unidade3843

Rolo804

UnidadeBATERÍA TIPO MOEDA 8405

BLOCO PARA

RECADOS

BORRACHA

APAGADORA

4.000 Kit6

6.800 Unidade7

CAIXA PARA ARQUIVO
MORTO

2.800 Unidade8

CALCULADORA

ELETRÔNICA

CANETA

ESFEROGRÁFICA AZUL

CANETA

ESFEROGRÁFICA

PRETA

CANETA

ESFEROGRÁFICA

VERMELHA

400 Unidade9

520 Caixa10

Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Preta, Caixa com 50 unidades «0 Caixa11

V
Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Vermelha, Caixa com 50 unidades 400' Caixa12

Clips n® 1 /O ou 00, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento an i

ferrugem. Caixa com 500g.
Clips n® 2/0, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento an i
ferrugem. Caixa com 100 Unidades.
Clips n® 4/0, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento an i

ferrugem. Caixa com 500g.

Clips n® 6/0, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento inti

ferrugem. Caixa com 220 Unidades.
Clips n® 8/0, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento mti

ferrugem. Caixa com 180 Unidades.
Cola branca, de uso do tipo escolar para papel, não tóxica, no min
lOOg.

Cola quente, transparente, tipo bastão, grosso.

3.20 Caixa13 CLIPS N» 1/0 OU 00

4.00 CaixaCLIPS N® 2/014

CLIPS N® 4/0 2.84 Caixa15
V:

CLIPS N® 6/0 Caixa16

Caix^NCLIPS N® 8/017

3.800 I nidade18 COLA BRANCA

COLA QUENTE l nidade19

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Rubrica;

Corretivo líquido, á base de água, atóxico, que contenha em sua

composição resma acrílica, secagem rápida. Frasco com 18 ml.
Elástico flexível e resistente,númcro 18, utilizado para juntar papéis,
peças e objetos diversos, sendo reutiiizável. Pacote lOOg.

Envelope amarelo ouro, medindo aproximadamente 200 x 280mm,
Pacote com 10 unidades

Envelope de papel, medindo aproximadamente llx23cm, tipo carta.

Envelope de papel, medindo aproximadamente 16 x 22cm, tipo
convite.

Envelope de papel, medindo 31 x 41cm.

Espiral Encadernação - Espiral Encadernação Material; Plástico ,
Diâmetro; 12 Mm, Comprimento: 330 Mm, Cor; incolor. 100 unidades
Espiral Encadernação - Espiral Encadernação Material; Plástico ,
Diâmetro; 9 Mm, Comprimento; 330 Mm, Cor; Incolor. 100 unidades
Estilete estreito 9mm, estrutura em plástico, com lâmina retrátil em
aço carbono, contém trava de segurança e formato anatômico.
Estilete estreito 18mm, estrutura em plástico, com lâmina retrátil em

aço carbono, contém trava de segurança e formato anatômico.
Etiqueta adesiva, em papel, cor branca, com 25 folhas, medindo 25,4 x
66,7mm.

Extrator de Grampo, material em aço inoxidável, do tipo espátula,
tratamento superficial cromado.
Fita Adesiva Crepe, tipo monoface, dorso de papel crepado e adesivo à
base de borracha e resina, medindo aproximadamente 19mm x 50m 4.400

(LxC).
Fita Adesiva Dupla Face, cor transparente, aplicação multiuso,
medindo aproximadamente; 19mm x 30m. (LxC).

Fita adesiva, transparente, multiuso, medindo 12mm x 50m.

Fita Corretiva, com trava de aplicação e tampa protetora, medindo

aproximadamente lOm x 4,2mm (CxL).
Grafite, material em plástico, com prendedor, diâmetro 0,5 mm,

lapiseira.
Grafite, material em plástico, com prendedor, diâmetro 0,7 mm,

lapiseira. p
Grampeador até 240 Folhas, estrutura em metal, uso em mesa, pintui i

epóxi [líquida), apoio da base em polietileno, mínimo 150 grampos '
tamanhos 23/6,23/8,23/10,23/13,23/17,23/20,23/23,23/24, com'
capacidade de grampear até 240 folhas de papel. <
Grampeador até 25 folhas, estrutura em metal, uso em mesa, par i

grampos de tamanho 26/6, com capacidade dé grampear até 25 folhí s 1.40
de papel.
Grampo Grampeador 23/10, material em metal, tratamento superfici; 1
niquelado, caixa com 5.000 unidades.
Grampo Grampeador 23/8, material em metal, tratamento superf :i; 1

niquelado, caixa com 1.000 unidades. »-
Grampo Grampeador 26/6, material em metal, tratamento superf ciai
niquelado, caixa com 5.000 unidades.

Grampo trilho encadernador (macho/fêmea), material em plástico cor
branco, pacote com 50 unidades.

Organizador dc Mesa de Escritório, material em acrílico, para mesa,

contendo no mínimo 3 partições.

20 CORRETIVO LIQUIDO 2.000 Frasco

21 ELÁSTICO flexível 3.120 Pacote

22 ENVELOPE AMARELO 4.800 Pacote

ENVELOPE DE PAPEL,

11X23CM

ENVELOPE DE PAPEL,

16X22CM

ENVELOPE DE PAPEL,
31X41CM

ESPIRAL 12MMX

33CM

23 4.320 Unidade

24 28.000 Unidade

25 Unidade40.000

26 800 Pacote

ESPIRAL 9MMX33CM 800 Pacote27

ESTILETE ESTREITO

9MM

ESTILETE LARGO

18MM

Unidade2.00028

Unidade1.20029

Unidade1.200ETIQUETA ADESIVA

EXTRATOR DE

GRAMPO

30

3.600 Unidade31

Unidade32 FITA ADESIVA CREPE

FITA ADESIVA DUPLA

FACE

FITA ADESIVA

TRANSPARENTE

800 Unidade33

Unidade5.76034

1.600FITA CORRETIVA Pacote35

GRAFITE, DIÂMETRO

0,5 MM

GRAFITE, DIÂMETRO
0,7 MM

Unidade1.20036

Unidade2.00037

GRAMPEADOR ATÉ
240 FOLHAS

‘X 240- — Unidade38

GRAMPEADOR ATÉ 25

FOLHAS

GRAMPO

GRAMPEADOR 23/10
GRAMPO

GRAMPEADOR 23/8
GRAMPO

GRAMPEADOR26/6
GRAMPO TRILHO

ENCADERNADOR

[MACHO/FÊMEA]
ORGANIZADOR DE

MESA DE ESCRITÓRIO

Unidad'39

1.40 Caixa40

2^41

Caixa42

480 ’acote43

l nidade44 ■40CT
\
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Rubrica;

Organizador de Escritório, material em acrílico, para parede, para
ESCRITÓRIO PAREDE documentos, contendo no mínimo 3 repartições.

LÂMINA PARA

ESTILETE ESTREITO

9MM

LÂMINA PARA

ESTILETE LARGO

18MM

LÁPIS GRAFITE PRETO

ORGANIZADOR DE
45 120 Unidade

Lâmina para estilete estreito [9mm], material em aço, descartável.
Caixa com 10 unidades.

46 320 Caixa

Lâmina para estilete estreito (18mm], material em aço, descartável.
Caixa com 10 unidades.

47 280 Caixa

Lápis Grafite Preto, material em madeira, diâmetro 2mm, não

perecível, atóxico, pintado externamente de cor única.
Livro Ata, material em offset branco, gramatura 56g/m2, medindo

aproximadamente; 310x220mm (CxL), capa dura na cor preta, 480 Unidade

numeradas e pautadas, contendo 100 folhas.
Livro de Ponto, material em papel alcalino, gramatura aproximada

LIVRO DE PONTO 63g/m2, medindo aproximadamente; 310x220mm (CxL), capa dura na 480 Unidade

cor preta, numeradas e pautadas, contendo 100 folhas.
Livro Protocolo, capa dura em papelão, folhas em papel

LIVRO PROTOCOLO apergaminhado, gramatura aproximada 75g/m2, medindo
FOLHAS 100 FOLHAS aproximadamente 220xll5mm (CxL), face dupla, contendo 100

folhas.

48 17.200 Unidade

49 LIVRO ATA

50

51 673 Unidade

MARCADOR (PINCEL) Marcador (pincel) para quadro branco, material em plástico redondo,
PARA QUADRO

BRANCO

recarregável, ponta macia e resistente, tampa protetora com presilha 3.200 Unidade
de fixação no bolso, cores da tinta (azul, preto, vermelho).
Molha Dedos, contendo 12g, fabricado com glicois, ácidos graxos,

corante e aromatizante, base em plástico.

Papel almaço, folha dupla, com pauta e margem, medindo 280x200mm
(CxL), pacote com 400 folhas.
Papel Sulfite Branco, formato A4, medindo 210x297mm (CxL). Resma
com 500 folhas.

52

16.000 Unidade53 MOLHA DEDOS

PAPEL ALMAÇO,
FOLHA DUPLA

PAPEL SULFITE

BRANCO

580 Pacote54

9.600 Resma55

Papel Carbono, filme preto, formato A4, medindo 210x297mm (CxL),
contendo 100 folhas.

Papel Contact, autoadesivo, acabamento superficial brilhante,
transparente, rolo contendo 10 metros.

PAPEL ESPELHO AZUL Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na cor azul
ESCURO

PAPEL ESPELHO

BRANCO

PAPEL ESPELHO

VERMELHO

PAPEL ESPELHO

PRETO

PAPEL ESPELHO

300 Pacote56 PAPEL CARBONO

Rolo32057 PAPELCONTACT

20.000 Unidade58
escuro.

Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na cor

branco. p
Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na c( r

vermelho. ^
Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na cor

20.000 Unidade— 59

N
20.0( 3 Unidade60

,20.MO Unidade61
preto.

Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo SOxóOcm (CxL), na ccjf
laranja.

20.0Í ) Unidad'62
LARANJA

PAPEL ESPELHO ROSA Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na cor ros . 20.0(3
PAPEL ESPELHO

Unidad'63

Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na cor verc ; Unidad20.0C )64
VERDE ESCURO

PAPEL ESPELHO

MARROM

escuro.

Papel Espelho, pesando 75g/m2 medindo 50x60cm (CxL), na

marrom.

Papel sulfite A3, com 500 folhas gramatura 75g/m2 formato
medindo 297x420mm. Pacote com 500 folhas.

cc r

0^065

★
a3

PAPEL SULFITE A3 (açore66

PAPEL VERGE 180GR Papel Verge 180gr, cor verde claro, tamanho a4, medindo 210x297 nm
VERDE CLARO (CxL), pacote contendo 50 folhas.

PAPEL VERGE 180GR Papel Verge 180gr, cor areia/creme tamanho a4, mediram
AREIA/CREME

PAPEL VERGE 180GR

BRANCO

67 240 ^acote

68 240 *acote
210x297mm (CxL), pacote contendo 50 folhas.
Papel Verge 180gr, cor branco, tamanho a4, medindo 210x297mm

(CxL), pacote contendo 50 folhas.
240 ^ote69

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS
GONZAGA 00 MARANHÃO/MA

I Prefoiíjra de

9LÜ Gonzaga
do Maranhão

f FIs, n."	

Proc. n.° Q4Q103/2025
Servir c Rcconsfruir

Rubrica:

Papel Verge 180gr, cor salmão, tamanho a4, medindo 210x297mm

(CxL), pacore contendo 50 folhas.
Papel Verge, formato A4, medindo 210 x 297mm, cor palha, medindo

210x297mm (CxL),Pacote com 50 folhas.
Pasta aba elástico, material plástico, transparente, tamanho ofício,

medindo 235x 350mm (CxL).
Pasta aba elástica, material plástico, poliondas, medindo
335x250x55mm (CxL).
Pasta Arquivo Registradora AZ, material em papelão prensado em alta

PASTA ARQUIVO AZ resistência, ferragem em aço inox, medindo 350x280x85mm (AxLxL) 2.800
e etiqueta dupla face.
Pasta Arquivo Catálogo, material em papelão revestido em PVC, cor
preta, com 100 envelopes de 240mmX330mm, plásticos fixados
internamente, prendedorinterno em colchetes.
Pasta com Canaieta, material plástico, A4, Dimensões de 220 x 307 mm,

transparente, capacidade 30 folhas.
Pasta para Documentos, com dois furos, material plástico,
transparente, grampo e trilho plástico.
Pasta Tipo L, material plástico, tamanho ofício, transparente.
Perfurador de Papel, corpo em metal, tamanho grande, tratamento

superficial pintado, capacidade perfuração no minímo 60 folhas,
funcionamento manual.

Pilha Pequena, modelo AA, não recarregável, sistema eletroquímico
alcalina, tensão nominal 1,5 v. 2 unidades.

Pilha pequena, modelo AAA, não recarregável, sistema eletroquímico
alcalina, tensão nominal 1,5 v. 2 unidades.

Pincel atômico, material plástico, ponta chanfrada (4mm), carga

recarregável, tinta na cor preta.
Pistola Para Cola quente, tamanho pequena, potência 147W, vazão

lOkg/H, temperatura de trabalho 205®C, para aplicação em

revestimento de embalagens.
Pistola Para Cola quente, tamanho médio, potência 147W, vazão

lOkg/H, temperatura de trabalho 205®C, para aplicação em

revestimento de embalagens.

Pistola Para Cola quente, tamanho grande, potência 147W, vazão

lOkg/H, temperatura de trabalho 205“C, para aplicação em

revestimento de embalagens. p
Porta caneta, material em acrílico, medindo aproximadamente

230xl00mm (LxA), usado em escritório, com no mínimo 03 divisões
Prancheta Portátil, material acrílico, portátil, pegador em metal,' 	

PRANCHETA ACRÍLICA medindo aproximadamente 350x250mm (CxL), cantos arredondado^^ 300
cor fumê ou transparente.

Prendedor de papel, material plástico com mola, tamanho 51mm, caix i
contendo 12 unidades.

Prendedor de papel, material plástico com mola, tamanho 32mm, caix j
contendo 12 unidades.

Prendedor de papel, material plástico com mola, tamanho 15mm, c ix 3^
contendo 12 unidades. 1—

Refil Líquido para Marcador, ponta média, para quadro bra ico,
composição resinas termoplásticas, tinta à base de álcool, pigmei tos,
resinas, solventes e aditivos, cores diversas. Frasco de 5,5ml, caixa om
12 unidades. l

Papel Reciclado, formato A4, medindo 210x297mm (CxL), contemi^
500 folhas.

Régua Comum, material plástico cristal, medindo 30cm, graduação
milimetrada, transmitância transparente.

PAPEL VERGE 180GR

SALMÃO

PAPEL VERGE,

FORMATO A4 PALHA

PASTA ABA ELÁSTICO

235X350MM

PASTA ABA ELÁSTICO

335X250X55MM.

70 240 Pacote

71 240 Pacote

72 1.680 Unidade

2.800 Unidade73

Unidade74

PASTA ARQUiVO
CATÁLOGO

287 Unidade75

PASTA COM

CANALETA

PASTA PARA

DOCUMENTOS

PASTA TIPO L

Unidade2.40076

^ 77 4.000 Unidade

Unidade4.80078

PERFURADOR DE

PAPEL 60 FOLHAS
Unidade23779

2.687 ParPILHA AA80

1.120 ParPILHA AAA81

2.720 UnidadePINCELATOMICO82

PISTOLA PARA COLA

PEQUENO
Unidade10083

PISTOLA PARA COLA

MÉDIO
Unidade10084

PISTOLA PARA COLA

GRANDE
Unidade7085

UnidadePORTA CANETA86

V

87

PRENDEDOR DE

PAPEL SIMM

PRENDEDOR DE

PAPEL 32MM

PRENDEDOR DE

PAPEL 15MM

100 Caixa88

100 Caixa89

90

REFIL LIQUIDO PARA
MARCADOR

CaixaN91

PAPEL RECICLADO,

FORMATO A4
4.800 lesma92

l^ade4.000REGUA COMUM 30CM93
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Régua Comum, material plástico cristal, medindo 50cm, graduação
milimetrada. transmitáncia transparente.

TINTA PARA CARIMBO Tinta para carimbo, cor azul, base de água, para carimbos auto

entintados, acondicionada em frasco plástico contendo 40ml.

TINTA PARA CARIMBO Tinta para carimbo, cor preta, base de água, para carimbos auto

entintados, acondicionada em frasco plástico contendo 40ml.

94 RECUA COMUM 50CM 480 Unidade

95 800 Frasco
AZUL

96 800 Frasco
PRETA

3.2. Descrições Adicionais: Para complementar as informações da planilha, apresentamos
abaixo detalhes sobre alguns materiais de expediente e suas respectivas aplicações,

destacando os requisitos específicos para cada item:

Papéis e Cartolinas;3.2.1.

0 Papel A4: Utilizado na fabricação de documentos administrativos,

relatórios e correspondências. Deve possuir gramatura adequada para
impressoras a laser e jato de tinta, garantindo qualidade de impressão sem
falhas ou borrões;

Papel Ofício: Ideal para documentos oficiais e comunicações formais, com
gramatura mais alta que o papel A4, proporcionando maior resistência e
durabilidade;

II)

Cartolina: Empregada em apresentações, projetos e atividades visuais.
Deve ser resistente, disponível em cores variadas e tamanhos
personalizados às necessidades.

III)

Materiais de Escritório;3.2.2.

Canetas e Lápis; Inclui canetas esferográficas de escrita suave e durável,
marcadores e lápis de boa qualidade. Cores padrão (preto, azul e vermelho)
são requisitadas para usos diversos;

I)

II) Corretivos e Apagadores: Produtos que oferecem alta coçertur
fórmulasque não danificamo papel.

com

V

Pastas e Organizadores:3.2.3.

Pastas Suspensas: Indicadas para organização de doci mento

arquivos, com capacidade para suportar grandes volumes e facil
localização do conteúdo;

I) em

t; r a

N

itII) Pastas Com Elástico: Utilizadas sem transporte de do( ume i
elásticos reforçados para garantir segurança e durabilidade

m

Materiais de Impressão e Escritório:3.2.4.

equ pam^Toners e Cartuchos de Impressora: Compatíveis com osI)

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V
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Utilizados pela Prefeitura, com alta capacidade de impressão e qualidade
que evita falhas:

II) Fitas Adesivas e Cola: Produtos de alta controle, adequados para materiais
de papelaria e uso geral no escritório.

Itens de Papelaria;3.2.5.

I) Clips e Grampos: Resistentes e disponíveis em tamanhos variados,
essenciais para a organização de documentos;

II) Cadernos e Blocos de Notas: Anotações diárias e registros
administrativos, com folhas de boa qualidade e capa resistente para uso

prolongado.

Equipamentos de Escritório:3.2.6.

Calculadoras e Régua: Calculadoras de fácil operação e réguas resistentes
que garantem precisão precisas e seguras.

I)

3.2.7. Itens Diversos:

Carimbos e Almofadas de Carimbo: Necessários para autenticação de
documentos, com tintas de alta qualidade que garantem garantia de
durabilidade:

I)

II) Organizadores de Mesa e Suporte para Documentos: Facilitam a
organização do ambiente de trabalho, otimizando o acesso aos materiais
utilizados.

3.3. Estas especificações incluídas auxiliaram na identificação e aquisição dos mwrteriais
mais adequados para manter a organização e a eficiência dos )rocessos
administrativos da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, gaCântirjdo
a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 1

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

4.1. Fundamentação: O levantamento de mercado consiste na análise das alternptlvas
possíveis e na justificativa técnica e econômica da escolha do tipo dep n>ição^
contratada, conforme estabelecido no inciso V do § 1- do art. 18 da .eW^

14.133/2021;

a^Mr

4.2. Análise das Soluções Cabíveis: Diversas alternativas foram avaliadas
demanda da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. A

vantagens e vantagens de cada opção comprovada;

par; suprir a

súM estão as

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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Contratação de uma empresa especializada sem materiais de expediente:4.2.1.

4.2.1.2. Vantagens:

I) Experiência e conhecimento técnico no setor, garantindo padrões

de qualidade adequados;

II) Flexibilidade nas negociações de preços e condições de pagamento,
adaptando-se às limitações orçamentárias;

III) Garantia de qualidade dos produtos e suporte técnico em caso de
inconformidades;

IV) Pontualidade na entrega, com redução de impactos administrativos
decorrentes de atrasos.

4.2.1.3. Desvantagens:

I) Possível custo mais elevado em comparação com outras
alternativas, afetando o orçamento disponível;

11) Dependência da empresa contratada para reposições e

manutenções, o que possa limitar a autonomia administrativa:

III) Desafios no alinhamento de expectativas e comunicação ao longo
do contrato, especialmente em contratos prolongados.

Implementação de um sistema de gestão de estoque e compras de materiais
por expediente

4.2.2.

4.2.2.2. Vantagens:

I) Permite maior controle e monitoramento dos materiaVutilijados ,

otimizando a gestão dos recursos: 1 ,	

II) Redução de desperdícios, extravies e compras de ;neces;

gerando economia a longo prazo;

a las.

III) Planejamento de compras com base em demandas p evjltafv^
risco de falta ou acúmulo de itens: I	

IV) Melhoria na organização administrativa e na eficiê icia
materiais.

4.2.2.S. Desvantagens:

V.
Praça da Bandeira, S/N. Centro
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I) Exige investimento inicial para aquisição ou desenvolvimento do

sistema e estruturação de processos;

II) Necessidade de capacitação da equipe para o uso eficaz da

tecnologia, o que pode exigir tempo e recursos;

III) Adaptações para atender às necessidades específicas da
administração pública podem gerar custos adicionais.

Realização de pregão eletrônico para compra de materiais de expediente:4.2.3.

4.2.3.2. Vantagens:

I) Garantir transparência e competitividade no processo de aquisição,
promovendo a melhor aplicação dos recursos públicos;

II) Possibilidade de obtenção de preços mais baixos devido à ampla
concorrência entre fornecedores;

III) Rapidez no processo de contratação em relação a outras

modalidades, especialmente em demandas regulares;

IV) Alinhamento com as normas de contratação pública, redução de
riscos de irregularidades e questionamentos jurídicos.

4.2.3.3. Desvantagens;

I) Processo exige rigor técnico e preparação detalhada para garantir
conformidade com os critérios estabelecidos:

II) Redução do número de fornecedores, devido à necessidade de
atender integralmente às especificações:

III) análise criteriosa das propostas exige tempo
especializados, o que pode atrasar o processo decisórfo.

requEsüir

4.3. Com base na análise realizada, cada alternativa apresenta vantagens e va itagen ;, ^ue

devem ser ponderadas conforme as prioridades e objetivos da Prefeitura 4uniciia de
São Luís Gonzaga do Maranhão. A escolha deverá considerar fatorep !t>mo tuto-
benefício, eficiência administrativa e alinhamento às diretrizes orçament; riLt, b«^and

solução que melhor atenda às demandas do município e às normas de jesti qj|A|^a

o

uma

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

5.2. Conforme o Art. 40, §2^ da Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021, o parcelapfiüío < a
regra quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. A licitaçãi) dev^
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realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala. Isso visa a propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para executar a

totalidade do objeto, possam fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) destaca:

Na forma do art. 23, § 1- da Lei 8666/93, deve a

Administração buscar o parcelamento do objeto,
com vistas a melhor aproveitar os recursos do

mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade
do certame. Todavia, essa orientação exige que o
parcelamento somente seja efetuado quando não

resultar em perda de economia de escala. Não se
pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que

a licitação é procedimento administrativo que visa,
entre outros aspectos, a que a Administração

contrate de forma mais vantajosa possível. Logo,
não seria razoável, além de ser ilegal, que o
parcelamento venha ocasionar perda de economia
de escala e, por via de consequência." (Decisão n-
348/199, Plenário, rei. Min. Benjamim Zymlerj.

Adicionalmente, o TCU consolidou o entendimento sobre o parcelamento no enunciado
da Súmula 247:

SÚMULA N- 247: É obrigatória a admissão da
adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja

divisível desde que não haja prejme9'^ra o
conjunto ou complexo ou perda de ?conomia de
escala, tendo em vista o objetivo de^ropifiar a

ampla participação de licitantes que,dmbuna nãn

dispondo de capacidade para p exe u :áo
fornecimento ou aquisição da totalidí de do c bj ?to,
possam fazê-lo com relação a itens ou un d( des
autônomas, devendo as exigências df habil t^ão
adequar-se a essa divisibilidade.

10,

V

5.3. Ao analisar a natureza dos itens a serem adquiridos nesta contratação, con :lui-;

há especificidades que exijam seu agrupamento. Portanto, deve prevalecr r a r
de parcelamento, como forma de garantir ampla concorrência, conforme estabaece o AH.
40 da Lei Federal n.s 14.133/2021.

ao

ir-x

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP:65708-000

www.saoluisgonznga.ma.gov.br

y



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
É PrtífeitLjf^a de

9LJ São Luís Gonzaga
do Maranhão

r FIs. n,®	

Proc. n.“ 040103/2025
Servir o Reconstruir

Rubrica:

6.1. A solução escolhida para a aquisição de materiais de expediente tem como objetivo
atender de forma eficiente e contínua às demandas administrativas da Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. Optar por uma solução que assegure uma
oferta regular e diversificada dos itens necessários é fundamental para que os diferentes
departamentos municipais possam exercer suas funções sem interrupções, garantindo a
continuidade dos serviços oferecidos à população.

Os materiais de expediente são insumos indispensáveis no dia a dia da administração
pública, sendo essenciais para garantir organização, agilidade e eficiência nas operações
administrativas. Ao priorizar a qualidade dos produtos e uma programação regular de
adequada, a gestão municipal pode evitar desabastecimentos e melhorar o uso dos
recursos disponíveis, criando um ambiente de trabalho estruturado onde os servidores

dispõem dos insumos necessários para desenvolver suas funções específicas. Essa escolha
reflete a busca por uma gestão pública eficiente, que se alinha às necessidades

operacionais e aos princípios de economicidade e transparência.

6.2. Justificativa da contratação como um todo

A contratação de materiais de expediente de forma integrada é uma estratégia que visa
atender à totalidade das demandas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão, garantindo uma solução abrangente e coordenada para todas as secretarias e
departamentos municipais. Essa abordagem permite consolidar as necessidades em uma
única aquisição, simplificando a fragmentação dos processos e promovendo maior

controle sobre o estoque e os custos administrativos.

Uma contratação global facilita o planejamento e a logística de distribuição de materiais,
permitindo que eles sejam entregues de forma organizada e em conformidade com as
demandas específicas de cada setor. Além disso, essa estratégia fortalece o controle de
qualidade dos produtos adquiridos e promove maior previsibilidad e nas operações

administrativas, otimizando o uso de recursos públicos. j ^

Essa abordagem estruturada também favorece a padronização nos pròcessítf e a
eficiência na gestão de recursos, contribuindo diretamente para a continoídád j
serviços municipais e para o aprimoramento do atendimento à comunidadi de Sã > .uís

Gonzaga do Maranhão.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

I CT rtãd7.1. Fundamentação: A estimativa do valor da contratação deve ser func a

preços praticados no mercado, utilizando como base dados de bancos púbicos
de referência. A avaliação inclui a quantidade de itens a serem adquirido : e ci n,

possibilidade de economia de escala e as características específicas do loc il de execuçí o.
Isso está em conformidade com o art. 23 da Lei Federal n.^ 14.133/202ir<t«e oriei ta

sobre a precifícaçâo adequada para garantir a transparência e a justiça no pri»e©sso

contratação; '

TS(^ nos

nJRMr/ a

le
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7.2. Discriminação do Objeto com Preços Unitários Estimados:

CODIGO

CATMAT
OBIETO DESCRIÇÃO QTD. UNID. VLR. UNIX. VLR. TOTALITEM

Almofada para carimbo de
feltro, cor azul, n^OS isento

de álcool, acondicionado

estojo

resistente, com tampa em

metal e corpo em resinas

termoplásticas,

aproximadas
7xllmm.

plásticoALMOFADA

1 301746 PARA CARIMBO

DE FELTRO

em

800 Unidade R$ 14,38 R$ 11.504,00

medidas

de 6,

Almofada para carimbo de
feltro, cor preta, n®03
isento álcool.de

acondicionado em estojo

plástico resistente, com

tampa em metal e corpo em
resinas

ALMOFADA

2 301746 PARA CARIMBO

DE FELTRO

Unidade R$ 14,40 R$ 11.520,00800

termoplásticas,
medidas aproximadas de 6,
7xllmm.

Apagador de quadro
branco, base em feitro,

plástico,
15cm,

APAGADOR DE

QUADRO
BRANCO

Ri 15,03 R$ 5.771,52Unidade3843 425330 corpo

comprimento

largura 6cm, altura 5cni.
Barbante cru, 2mm, em rolo

em

R$ 37,67 R$ 3.013,60Rolo804 206993 BARBANTE CRU
de 500 metros.

Batería tipo Moeda, l,5v,
capacidade nominal 70
MAH, não recarregável.

Bloco para recados
adesivos ou autocolantes,

38mm x 50mm, tipo post-it,
kit com quatro blocos, com
100 folhas cada.

Borracha apagadora escrita
para lápis, Dimensões
aproximadas: 3,3 x 2,3 x
0,08cm, Peso de

10/15gr,macia.

Caixa - para arquivo morto;

em plástico corrugado
fpoliondas);

medindo 350mm de

comprimento, 245mm de
altura, 135mm de largura,
2mm de espessura: para

arquivo de documentos.
Calculadora Eletrônica,

para mesa, tamanho média,
com 12 dígitos grandes.

BATERÍA TIPO

MOEDA
840 Unidade R$ 5,68 R$ 4.771,205 242960

BLOCO PARA

RECADOS
R$ 7.57 ^ 30.280,004.000 Kit3532566

BORRACHA

APAGADORA
5!Õ^X06.800 Unidade Rí 0,74 Rí7 200711

flexível "N
yCAIXA PARA

ARQUIVO MORTO
«2.800 Unidade R$ 9,56 26.768,008 133124

★
CALCULADORA

ELETRÔNICA
400 Unidade R$ 41,82 R$ 1( .728,009 462280

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
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CANETA

ESFEROGRÁFICA mm, cor Azul, Caixa com 50 520
AZUL

CANETA

Caneta Esferográfica i.O
10 285378 R$ 61,43 R$ 31.943,60Caixa

unidades

Caneta Esferográfica 1.0
ESFEROGRÁFICA mm,cor Preta, Caixa com 50 520 Caixa R$ 61.23 R$ 31.839,60

PRETA

CANETA

ESFEROGRÁFICA mm, cor Vermelha, Caixa 400 Caixa R$ 60,55 R$ 24.220,00
VERMELHA com 50 unidades

Clips n® 1/0 ou 00, em

CLIPSN®l/0OU arame de Aço Galvanizado,
com tratamento anti

ferrugem. Caixa com 500g.
CÜps n® 2/0, em arame de
Aço Galvanizado, com

tratamento anti ferrugem,
Caixa com 100 Unidades.

Clips n® 4/0, em arame de
Aço Galvanizado, com
tratamento anti ferrugem.
Caixa com 500g.

Clips n* 6/0, em arame de
Aço Galvanizado, com
tratamento anti ferrugem,
Caixa com 220 Unidades.

Clips n® 8/0, em arame de
Aço Galvanizado, com
tratamento anti ferrugem.
Caixa com 180 Unidades.

Cola branca, de uso do tipo
COLA BRANCA escolar para papel, não 6.800 Unidade R$ 12,38 R$ 84.184,00

tóxica, no mínimo lOOg.
Cola quente, transparente,
tipo bastão, grosso.
Corretivo líquido, à base de

água, atóxico, que contenha
em sua composição resina 2.000 Frasco R$ 3,73
acrílica, secagem rápida.
Frasco com 18 ml.

Elástico flexível

resistente.número 18,

ELÁSTICO utilizado para juntar
FLEXÍVEL papéis, peças e objetos

diversos, sendo reutilizável.

Pacote lOOg.

Envelope amarelo ouro,

medindo aproximadamente
200 X 280mm, Pacote com

10 unidades

Envelope de papel,

medindo aproximadamente 4.320 Unidade R$ 0,88
llx23cm, tipo carta.

ENVELOPE DE Envelope de papel,

PAPEL, 16 X medindo aproximadamente 28.000 Unidade R$ 1,74
16 X 22cm, tipo convite.

11 485371

unidades

Caneta Esferográfica 1.0
12 356780

3.200 Caixa R$ 28,15 R$ 90.080,0013 308166
00

R$ 9,28 R$ 37.120,00CLIPS N® 2/0 4.000 Caixa14 354394

2.840 Caixa R$ 30,46 R$ 86.506,40CLIPS N® 4/015 354394

2.000 Caixa R$ 21.03 R$ 42.060,00CLIPS N® 6/016 274804

R$ 26,80 R$ 76.112,00CLIPS N® 8/0 2.840 Caixa17 271779

18 478199

2.000 Unidade R$ 3,00 R$ 6.000,0019 439982 COLA QUENTE

CORRETIVO

LIQUÍDO
*20 394475 Ai. 7.460,00

e

3.120 Pacote R$ R$5,71 7.815,2 )21 401408

ENVELOPE

AMARELO
4.800 Pacote R$22 150881 8,85

ENVELOPE DE

PAPEL, llx23CM
.801,6023 230682

24 311599 48.720,00

22CM

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luls Gonzaga do Maranhão
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ENVELOPE DE

25 467167 PAPEL. 31X
41CM

Envelope de papel,
medindo 31 x 41cm.

40.000 Unidade R$ 1.49 R$ 59.600,00

Espiral Encadernação -
Espiral Encadernação

ESPIRAL 12MMX Material: Plástico

Diâmetro: 12 Mm,

Comprimento; 330 Mm,
Cor: Incolor. 100 unidades

Espiral Encadernação
Espiral Encadernação

ESPIRAL 9MMX Material: Plástico

Diâmetro: 9 Mm,

Comprimento: 330 Mm,
Cor: Incolor. 100 unidades

Estilete estreito 9mm,

estrutura em plástico, com
ESTILETE lâmina retrátil em aço

ESTREITO 9MM carbono, contém trava de

segurança e formato
anatômico.

Estilete estreito 18mm,

R$ 37,69 R$ 30.152,00800 Pacote26 322843
33CM

R$ 32,61 R$ 26.088,00800 Pacote27 242216
33CM

2.000 Unidade R$ 5,49 R$ 10.980,0028 471415

estrutura em plástico, com

ESTILETE LARGO lâmina retrátil em aço
carbono, contém trava de

formato

1.200 Unidade R$ 15,98 R$ 19.176,0029 238683
18MM

segurança

anatômico.

Etiqueta adesiva, em papel,
cor branca, com 25 folhas.

e

ETIQUETA
ADESIVA

1.200 Unidade R$ 19,06 R$ 22.872,0030 287832

medindo 25,4 x 66,7mm.

Extrator de Grampo,
material em aço inoxidável,

espátula,
superficial

EXTRATOR DE

GRAMPO
3.600 Unidade R$ 4,62 R$ 16.632,00do tipo

tratamento

cromado.

Fita Adesiva Crepe, tipo
monoface, dorso de papel
crepado e adesivo à base de
borracha e resina, medindo

aproximadamente 19mm x

50m (LxC).
Fita Adesiva Dupla Face, cor

aplicação
medindo

aproximadamente: 19mmx

30m.(LxC).

Fita adesiva, transparente,
multiuso, medindo 12mm x
50m.

31 278812

FITAADESIVA

CREPE
4.400 Unidade R$ 8,62 R$ 37.928,0032 350646

transparente,

multiuso.
FITAADESIVA

DUPLA FACE
R$ 36,77 R$800 Unidade .9.416,0 )33 279041

yFITA ADESIVA

TRANSPARENTE
31.56^05.760 Unidade R$ 5,48 t34 289374

★Fita Corretiva, com trava de

aplicação tampa
medindo

aproximadamente lOm x

4,2mm (CxL).

e

R$ 16,70 1$ 2( .720,001.600 Pacote35 240710 FITA CORRETIVA protetora.
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GRAFITE, Grafittí, material

DIÂMETRO 0,5 plástico, com prendedor,
diâmetro 0,5 nim, lapiseira.

GRAFITE, Grafite, material em

DIÂMETRO 0,7 plástico, com prendedor,
diâmetro 0,7 mm, lapiseira.

Grampeador até 240
Folhas, estrutura em metal,

uso em mesa, pintura epóxi

(líquida), apoie, da base em
polietileno, mínimo 150
grampos de tamanhos
23/6, 23/8, 23/10, 23/13,

23/17, 23/20, 23/23,
23/24, com capacidade de

grampear até 240 folhas de
papel.
Grampeador até 25 folhas,
estrutura em metal, uso em

GRAMPEADOR mesa, para grampos de
ATÉ 25 FOLHAS tamanho 26/6, com

capacidade de grampear
até 25 folhas de papel.
Grampo Grampeador
23/10, material em metal,
tratamento superficial

niquelado, caixa com 5.000
unidades.

Grampo Grampeador 23/8,
material

tratamento superficial
niquelado, caixa com 1.000
unidades.

Grampo Grampeador 26/6,
material

tratamento superficial

26/6 niquelado, caixa com 5.000
unidades.

Grampo
GRAMPO TRILHO encadernador

ENCADERNADOR (macho/fêmea), material
(MACHO/FÊMEA) em plástico, cor branco,

pacote com 50 unidades.
Organizador de Mesa de

ORGANIZADOR Escritório, material em

DE MESA DE acrílico, para mesa,
ESCRITÓRIO contendo no mínimo 3

partições.

Organizador de Escritório,
ORGANIZADOR material em acrílico, para

DE ESCRITÓRIO parede, para documentos,
PAREDE contendo no mínimo 3

repartições.

Lâmina para estilete
estreito (9mm], material

em

R$ 8,38 R$ 10.056,00Unidade1.20036 364046

MM

R$ 12,24 R$ 24.480,002.000 Unidade37 391674

MM

GRAMPEADOR

ATÉ 240 FOLHAS
Unidade R$ 258,92 R$ 62.140,8024038 29262

Unidade R$ 30,00 R$ 42.000,001.40039 29262

GRAMPO

GRAMPEADOR

23/10

R$ 28,37 R$ 39.718,001.400 Caixa40 358207

metal.GRAMPO

GRAMPEADOR

23/8

em

R$ 10,73 R$ 21.460,002.000 Caixa41 232256

metal.GRAMPO

GRAMPEADOR

em

R$ 21,19 R$ 50.856,002.400 Caixa42 289513

trilho

R$ 28,08 ^4^40480 Pacote43 317123

R$Unidade R$ 47,12400 8.848,0 I44 150278

"N
y

R$ 81,70 .804,00120 Unidade45 150278

LÂMINA PARA

ESTILETE

ESTREITO 9MM

S \R$ 5,51

^3,20
320 Caixa46 321724
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em aço. descartável. Caixa
com 10 unidades.

Lâmina para estilete
estreito (18mm), material
em aço, descartável. Caixa
com 10 unidades.

Lápis Grafite Preto,
material em madeira,

diâmetro 2mm, não 17.200 Unidade R$ 1,82

perecível, atóxico, pintado
externamente de cor única.

Livro Ata, material em

offset branco, gramatura
56g/m2,
aproximadamente:
310x220mm (CxL], capa
dura na cor preta,
numeradas e pautadas,
contendo 100 folhas.

Livro de Ponto, material em

papel alcalino, gramatura
aproximada
medindo

aproximadamente:
310x220mm (CxL), capa
dura na cor preta,
numeradas e pautadas,
contendo 100 folhas.

Livro Protocolo, capa dura
em papelão, folhas em
papel

gramatura

75g/m2,

aproximadamente
220xll5mm (CxL], face
dupla, contendo 100 folhas.
Marcador (pincel) para
quadro branco, material em
plástico
recarregável, ponta macia e
resistente, tampa protetora

com presilha de fixação no

bolso, cores da Cinta (azul,
preto, vermelho).
Molha Dedos, contendo

12g, fabricado com glicois,
ácidos graxos, corante e 16.000 Unidade R$ 5,29
aromatizante, base em

piástico.

Papel almaço, folha dupla,

com pauta e margem,
medindo

(CxL), pacote com 400
Folhas.

Papel Sulfite Branco,
formato A4, medindo

LAMINA PARA

47 348239 ESTILETE LARGO

18MM

R$ 11,85 R$ 3.318,00280 Caixa

LAPlS GRAFITE

PRETO
R$ 31.304,0048 416540

medindo

480 Unidade R$ 27,62 R$ 13.257,6049 469001 LIVRO ATA

63g/m2,

480 Unidade R$ 30,43 R$ 14.606,4050 411608 LIVRO DE PONTO

apergaminhado,
aproximada

medindo

LIVRO

PROTOCOLO

FOLHAS 100

FOLHAS

673 Unidade R$ 25,62 R$ 17.242,2651 402513

redondo.MARCADOR

(PINCEL) PARA
QUADRO
BRANCO

3.200 Unidade R$ 19,08 61.056,0052 447945

$ g^40,0 )53 249588 MOLHA DEDOS

PAPEL ALMAÇO,
FOLHA DUPLA

R$ 68,60 1 $ 3‘ .788,0054 467579 280x200mm 580 Pacote

^6,00
PAPEL SULFITE

BRANCO
55 271491 RS 33,76 1S9.600 Resma
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210x297mm [CxL). Resma
com 500 folhas.

Papel Carbono, filme preto,
formato A4, medindo
210x297mm

contendo 100 folhas.

Papel Contact, autoadesivo,
acabamento superficial

brilhante, transparente,
rolo contendo 10 metros.

Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo SOxóOcm 20.000 Unidade R$ 0,95
{CxL], na cor azul escuro.
Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo SOxôOcm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor branco.
Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo 50x60cm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor vermelho.
Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo 50x60cm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor preto.
Papel Espelho, pesando
7Sg/m2 medindo 50x60cm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor laranja.
Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo SOxóOcm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor rosa.
Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo SOxóOcm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor verde escuro.
Papel Espelho, pesando
75g/m2 medindo SOxóOcm 20.000 Unidade R$ 0,95
(CxL), na cor marrom.
Papel sulfite A3, com 500
folhas gramatura 75g/m2
formato a3 medindo 280 Pacote R$ 58,79

297x420mm. Pacote com

500 folhas.

Papel Verge 180gr, cor
verde claro, tamanho a4,

medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,31

(CxL), pacote contendo 50
folhas.

Papel Verge 180gr, cor

areia/creme tamanho a4,
medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,31

(CxL), pacote contendo 50
folhas.

Papel Verge 180gr, cor
branco, tamanho a4,

medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,31

(CxL), pacote contendo 50
folhas.

Papel Verge 180gr, cor
salmão, tamanho a4.

R$ 58,83 R$ 17.649,0056 203553 PAPEL CARBONO 300 Pacote
(CxL),

R$ 74,46 R$ 23.827,20RoloPAPELCONTACT 32057 301347

PAPEL ESPELHO

AZUL ESCURO
R$ 19.000,0058 485555

PAPEL ESPELHO

BRANCO
R$ 19.000,0059 485555

PAPEL ESPELHO

VERMELHO
R$ 19.000,0060 485555

PAPEL ESPELHO

PRETO
R$ 19.000,0061 485555

PAPEL ESPELHO

LARANJA
R$ 19.000,0062 485555

PAPEL ESPELHO

ROSA
R$ 19.000,0063 485555

PAPEL ESPELHO

VERDE ESCURO
R$ 19.000,0064 485555

PAPEL ESPELHO

MARROM
R$ 19.000.0065 485555

PAPEL SULFITE

rs
16.461,2066 255027

A3

PAPEL VERGE

180GR VERDE

CLARO

7.51"4!^RS67 387681

PAPEL VERGE

180GR

AREIA/CREME

VS14,4 I.$68 387681
y

PAPEL VERGE

180GR BRANCO
$ .514,4069 387681

PAPEL VERGE

180GR SALMÃO
R$ 31,31 .$ 14,40240 Pacote70 387681

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.tna.gov.br
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medindo

(CxL), pacote contendo 50
folhas.

Papel Vergè, formato A4,
medindo 210 x 297mm, cor

palha.

210x297mm (CxL),Pacote
com 50 folhas.

Pasta aba elástico, material

plástico,
tamanho ofício, medindo

235x 350mm (CxL).
Pasta aba elástica, material

plástico,
medindo 335x250x55mm

210x297mm

PAPEL VERGE,

71 387681 FORMATO A4

PALHA

medindo 240 R$ 31,31 R$ 7.514,40Pacote

PASTA ABA

72 281715 ELÁSTICO 235X
350MM

transparente.
Unidade R$ 8,56 R$ 14.380,801.680

PASTA ABA

73 138282 ELÁSTICO 335X

250X55MM.

poliondas,
2.800 Unidade R$ 7,44 R$ 20.832,00

(CxL).
Pasta Arquivo Registradora
AZ, material em papelão
prensado
resistência, ferragem em 2.800
aço inox, medindo
350x280x85mm (AxLxL) e
etiqueta dupla face.
Pasta Arquivo Catálogo,
material em papelão
revestido em PVC, cor

preta, com 100 envelopes
240mmX330mm,

fixados

altaem

PASTA ARQUIVO
Unidade R$ 28,19 R$ 78.932,0074 239703

AZ

PASTA ARQUIVO
CATÁLOGO

R$ 39,88 R$ 11.445,56287 Unidade75 325951
de

plásticos
internamente, prendedor
interno em colchetes.

Pasta com Canaleta,

material plástico, A4,
Dimensões de 220 x 307 2.400

PASTA COM

CANALETA
Unidade R$ 5,51 R$ 13.224,0076 356684

transparente.mm,

capacidade 30 folhas.
Pasta para Documentos,
com dois furos, material

plástico,
grampo e trilho plástico.
Pasta Tipo L, material
plástico, tamanho ofício, 4.800

PASTA PARA

DOCUMENTOS
Unidade R$ 6,78 R$ 27.120,004.00077 610473

transparente.
V

2.72o!hpUnidade R$ 2,65 R$78 316365 PASTA TIPOL

transparente.

Perfurador de Papel, corpo
em metal, tamanho grande,

superficial
capacidade

PERFURADOR DE tratamento

79 282544 PAPEL 60

FOLHAS

:S,^850,4iUnidade R$ 134,39pintado,
perfuração no minímo 60
folhas,

manual.

Pilha Pequena, modelo AA,
não recarregável, sistema

eletroquímico
tensão nominal 1,5 v. 2
unidades.

237

funcionamento

R$ 7,68 .$ 2( .636,16alcalina, 2.687 ParPILHA AA80 319792

Praça da Bandeira, S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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pequena, modelo
não recarregáve],

elfitroquímico 1.120

Pilha

AAA,

sistema

alcalina, tensão nominal 1,5

R$ 12,88 R$ 14.425,60PILHA AAA Par81 419860

V. 2 unidades.

Pincel atômico, material

plástico, ponta chanfrada
(4mm), carga recarregável,
tinta na cor preta.

Pistola Para Cola quente,

tamanho pequena, potência
147W,

temperatura de trabalho

205“C, para aplicado em
revestimento

2.720 Unidade R$ 11,74 R$ 31.932,8082 435050 PINCELATOMiCO

lOkg/H,vazao
PISTOLA PARA

COLA PEQUENO
100 Unidade R$ 24,36 R$ 2.436,0083 614153

de

embalagens.
Pistola Para Cola quente,
tamanho médio, potência
147W, lOkg/H,vazao

temperatura de trabalho
205®C, para aplicação em

PISTOLA PARA

COLA MÉDIO
Unidade R$ 40,06 R$ 4.006,0010084 614153

derevestimento

embalagens.

Pistola Para Cola quente,
tamanho grande, potência
147W,

temperatura de trabalho
205®C, para aplicação em
revestimento

lOkg/H.vazao
PISTOLA PARA

COLAGRANDE
Unidade R$ 46,31 R$ 3.241,707085 614153

de

embalagens.
Porta caneta, material em

medindoacrílico,

aproximadamente
230xl00mm (LxA), usado
em escritório, com no

mínimo 03 divisões.

Prancheta Portátil, material

acrílico, portátil, pegador
em metal, medindo

R$ 28,08 R$ 16.848,00Unidade60086 283571 PORTA CANETA

VPRANCHETA

ACRÍLICA
RS—I 6.573,00Unidade R$ 21.91aproximadamente

350x250mm (CxL), cantos
arredondados, cor fumê ou

30087 383451

transparente.

Prendedor de papel,
PRENDEDOR DE material plástico com mola,
PAPEL SIMM tamanho 51mm, caixa

contendo 12 unidades.

Prendedor de papel,

PRENDEDOR DE material plástico com mola,
PAPEL 32MM tamanho 32mm, caixa

contendo 12 unidades.

Prendedor de papel,

PRENDEDOR DE material plástico com mola,
PAPEL 15MM tamanho 15mm, caixa

contendo 12 unidades.

R$ 35,79 R$100 Caixa 3.579,0 I88 267599

★R$ 18,60100 Caixa 261LO089 267600

R$ 14,32 R$ ; .432,00100 Caixa90 267601

rPraça da Bandeira, S/N. Centro

Sao Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Refil

Marcador,

para

composição

termopláscicas, tinta à base
de álcool, pigmentos,
resinas, solventes

aditivos, cores diversas.

Frasco de 5,5ml, caixa com

12 unidades.

Papel Reciclado, formato
A4, medindo 210x297mm

(CxL], contendo 500 folhas.
Régua Comum, material
plástico cristal, medindo

graduação
milimetrada, transmitância

transparente.

Régua Comum, material
plástico cristal, medindo

graduação
milimetrada, transmitância

transparente.

Tinta para carimbo, cor
azul, base de água, para
carimbos auto entintados,

acondicionada em frasco

plástico contendo 40ml.
Tinta para carimbo, cor
preta, base de água, para
carimbos auto entintados,

acondicionada em frasco

plástico contendo 40ml.

Líquido para

ponta média,
quadro branco,

resinas
REFIL LIQUIDO

PARA

MARCADOR

R$ 79,23 R$ 31.692,00400 Caixa91 432575

e

PAPEL

RECICLADO,
FORMATO A4

R$ 50,12 R$ 240.576,004.800 Resma92 461808

REGUA COMUM

30CM
4.000 Unidade R$ 4,31 R$ 17.240,0093 305103 30cm,

REGUA COMUM

50CM
R$ 7,37 R$ 3.537,60480 Unidade50cm,94 233097

TINTA PARA

CARIMBO AZUL
R$ 8,94 R$ 7.152,00800 Frasco95 288739

TINTA PARA

CARIMBO PRETA
R$ 8,26 R$800 Frasco 6.608,0096 411718

7.3. Preço Estimado da Contratação: O valor total estimado para a contratação é de R$
2.812.562,23 (dois milhões, oitocentos e doze mil, quinhentos e sessenta e dois
reais e vinte e três centavos). Este valor foi calculado com base nas e peciíkações
técnicas dos produtos requeridos, a partir da média dos preços de mercado «ualiz; dos e
considerando as peculiaridades do Município de São Luís Gonzaga do Maranmto:—

7.4. Detalhes Adicionais:

Fontes de Pesquisa de Preços: Para garantir precisão e trar sparêr^iji, a
pesquisa de preços foi baseada em bancos de dados de precüL

plataformas de cotação online. Essas fontes incluem, mas não se ii li

oficiais de preços governamentais e relatórios de mercado setorU is;

7.4.1.

úbltcb e
sh»&

Considerações sobre Economia de Escala: A análise inclui a cfcnsiii^^^
possíveis descontos ou condições comerciais mais favoráveis dUcoi 'entes Ha
aquisição de grandes volumes. A possibilidade de economia de escaISmi avalia la
para determinar se poderia resultar em uma redução significativa dos ptrsto^

!e7.4.2.

Praça da Bandeir.i, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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7.4.3. Variações Regionais de Preços: Foram levadas em conta as particularidades
regionais que podem afetar os preços, como custos adicionais de transporte e a

disponibilidade de fornecedores locais. Tais fatores podem influenciar tanto o

custo final quanto o prazo de entrega dos produtos:

7.4.4. Atualização dos Preços: Reconhecendo que os preços de mercado podem variar
ao longo do tempo, é essencial que os valores estimados sejam revisados e
atualizados conforme necessário. A Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, que regula as

licitações e contratos administrativos, permite a realização de aditivos
contratuais para ajustes nos valores contratados, caso haja variações
significativas nos preços dos produtos e serviços, decorrentes de fatores
econômicos imprevisíveis ou alterações substanciais nas condições de mercado.
Assim, as estimativas de preços serão reavaliadas periodicamente , considerando

as novas informações de mercado e cotações atualizadas. Essa prática visa
garantir que o valor estimado reflita com precisão as condições de mercado no
momento da contratação e assegure a adequação dos contratos aos valores
praticados. Eventuais ajustes contratuais serão realizados conforme previsto na
legislação, garantindo a manutenção do equilíbrio econômico-fína nceiro dos
contratos, conforme o disposto nos artigos pertinentes da Lei de Licitações.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Após análise criteriosa das demandas administrativas municipais, concluiu-se que a
aquisição de materiais de expediente pode ser realizada de maneira independente, sem
necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. A demanda da Prefeitura
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão está devidamente identificada e estruturada,
sendo suficiente para atender às atividades administrativas de maneira autônoma, sem
depender de outras aquisições ou serviços prévios.

Essa autonomia no processo de contratação permite que a aquisição seja realizada de
forma mais objetiva e eficiente, reduzindo a complexidade administrativu e esntando
atrasos que poderíam comprometer a operação regular dos setores municip lis. Cor i isso,
os materiais de expediente serão entregues diretamente em conformidade cbm a
demanda especificada, garantindo a continuidade dos serviços administrativoressep
à população.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS9.

9.1. A contratação de materiais de expediente pela Prefeitura Municipal de Sã T ÜJís G^zag^
do Maranhão pode gerar impactos ambientais relacionados ao consun oMt -recursos
naturais, à geração de resíduos sólidos e à emissão de gases de efei ar^taf^
especialmente durante as etapas de produção e transporte dos itens . 1 ara niP^i ar
esses impactos e adotar práticas mais sustentáveis, as seguintes metiidas spo
recomendadas:

mat^Escolha de Produtos Sustentáveis: Priorizar a aquisição de9.1.1.

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP:6570S-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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certificados ambientalmente e fabricados com práticas que reduzam o impacto
ambiental. A utilização de itens produzidos com materiais reciclados ou

biodegradáveis contribui para a conservação dos recursos naturais e a redução
da pegada ambiental na fabricação;

Implementação de Logística Reversa; Estabelecer um sistema que permita a

coleta, a reciclagem ou a reutilização de materiais e resíduos gerados durante o
uso. Essa abordagem promove uma economia circular, reduz o descarte

inadequado e contribui para uma gestão mais sustentável de resíduos;

9.1.2.

Orientação para Fornecedores: Incentivar os fornecedores a adotarem práticas
sustentáveis em toda a cadeia produtiva, incluindo gestão eficiente de recursos,

redução de resíduos e controle de emissões de gases de efeito estufa. Isso
fortalece uma cadeia de suprimentos comprometida com as metas de
sustentabilidade;

9.1.3,

Eficiência no Transporte: Promover a redução do impacto ambiental no
transporte priorizando fornecedores que utilizem veículos com menor consumo

de combustível e rotas de entrega otimizadas. Essa estratégia reduz as emissões
de carbono e melhora a eficiência logística;

9.1.4.

Avaliação Contínua: Realizar revisões periódicas para avaliar os impactos

ambientais associados aos materiais adquiridos e às práticas de descarte. Essas
análises permitem identificar oportunidades de melhoria e garantir o
alinhamento com políticas públicas voltadas para a sustentabilidade.

9.1.5.

9.2. Ao adotar essas medidas, a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão busca

reduzir os impactos ambientais associados ao uso de materiais de expediente,

promovendo uma gestão pública mais sustentável e consciente.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO10.

10.1. A aquisição de materiais de expediente pelo Município de São Luís Gonzaga ckLMarànhão
está íntegralmente alinhada ao Planejamento Estratégico Municipal, com fowrnTaeslâa
eficiente e na otimização dos recursos públicos. Essa contratação foi planejai a em
conformidade com o plano orçamentário em vigor para o exercício do < no cor 'e ite,
garantindo que os recursos destinados a essas necessidades sejam aplicai os de o ma
eficaz e responsável.

A iniciativa assegura o abastecimento contínuo e organizado de materiai;, ^ i
a sustentabilidade das atividades administrativas e contribuindo para

funcionamento das operações municipais. Ao cumprir as diretrizes d( plai e

estratégico e manter a conformidade com os objetivos orçamentários : op« racionas,
essa contratação reafirma o compromisso com a responsabilidade
qualidade
Maranhão.

HTOvendo

ej^r
no

tõ^

^scal e com a

iodos serviços públicos oferecidos à população de São Luís G( nzaga

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE

DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de materiais de expediente proposta neste Estudo Técnico Preliminar
(ETP] visa atender às necessidades cotidianas das Secretarias Municipais da Prefeitura

de São Luís Gonzaga do Maranhão, conforme descrito e fundamentado ao longo deste
documento.

Durante o processo de análise, foram considerados diversos fatores essenciais para
confirmar a visão e a necessidade dessa aquisição. As justificativas apresentadas

reforçam a relevância da contratação para o desempenho eficiente das atividades
administrativas e operacionais do município, destacando-se o papel fundamental desses

materiais no suporte às funções de diferentes setores e serviços municipais.

Este estudo técnico apresenta de forma detalhada os elementos necessários para a
contratação, abrangendo especificações de produtos, considerações ambientais e
planejamento estratégico. Com base na análise criteriosa realizada, conclui-se que a
proposta é viável e atende de forma às demandas identificadas pela administração
pública local.

Portanto, a aquisição de materiais de expediente é considerada consistente com as
necessidades operacionais do município, contribuindo diretamente para a eficiência e a
continuidade das operações administrativas. Essa decisão fundamentada demonstra ser
razoável e alinhada aos objetivos de uma gestão pública eficaz em São Luís Gonzaga do
Maranhão.

12. JUSTIFICATIVA PARA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

12.1. Contextualízação:Com a entrada em vigor da NovaLei de Licitações [Lei 14.133/2021],
a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão busca atualizar dallnhar seus
processos de contratação pública às novas diretrizes condicionais. A ado^ ão da Ata de
Registro de Preços [ARP] para o fornecimento de materiais de expediente apa^süiita-se
como uma alternativa eficiente e em conformidade com a legislação, proDdfciõla»d»

maior agilidade e transparência nos procedimentos licitatórios;

12.2. Adesão à Modernização dos Processos: A nova legislação tem co no ot e ivo
modernizar e simplificar os processos licitatórios, garantindo maior celerid ide e eí c icia
na aquisição de bens e serviços pelos órgãos públicos. A utilização (õ TtRP dai\^
fornecimento de materiais de expediente é compatível com esse objeti /d/ pprtnjtindo
que as contratações sejam realizadas de forma ágil, flexível e com maior tran
contribuindo para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos;

12.3. Flexibilidade e Agilidade na Contratação: A ARP permite que o municqH©4stabele ça
contratos com fornecedores previamente selecionados por meio de um único pro^s >o
licitatório, reduzindo a burocracia e agilizando a reposição de materiais de e ;pedi^

a,

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Essa abordagem fornece uma resposta mais eficiente às necessidades administrativas,
garantindo a continuidade das operações e a qualidade dos serviços prestados à
população de São Luís Gonzaga do Maranhão;

12.4. Economia de Recursos Públicos: A consolidação de contratos por meio da ARP permite

ao município obter condições comerciais mais vantajosas com os fornecedores. A
previsibilidade na demanda e a aquisição em maior escala muitas vezes resultam em
preços mais competitivos, otimizando a aplicação de recursos públicos e garantindo uma
gestão financeira eficiente;

12.5. Garantia de Transparência e Controle: A ARP para o fornecimento de materiais de
expediente é fundamentada em critérios objetivos e transparentes, garantindo a
legalidade e a lisura dos processos de contratação. A publicidade dos preços registrados
e a possibilidade de adesão por outros órgãos públicos fortalecem o controle social e a
fiscalização das contratações realizadas:

12.6. Conclusão: Diante do exposto, a adoção de uma Ata de Registro de Preços, em
conformidade com a Nova Lei de Licitações, é uma medida coerente com as diretrizes da
legislação vigente. Esse instrumento permite à Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão alcançar maior eficiência no fornecimento de materiais de expediente,
promovendo economia, transparência e controle na gestão de recursos públicos, em
consonância com os princípios da administraçãopública.

13. ÓRGÃO REQUISITANTE

13.1. Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA;

13.2. Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;
13.3. Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA:

^ 13.4. Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA. I N.

y
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 002/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência trata do Registro de Preço para eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Material de Expediente, de interesse
das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

1.1.

A presente contratação será por Ata de Registro de Preços - ARP, para aquisição futura e
de forma parcelada necessários para esta Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo
de Referência.

1.2.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO2.

A contratação de materiais de expediente de forma integrada é uma estratégia que visa
atender à totalidade das demandas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão, garantindo uma solução abrangente e coordenada para todas as secretarias e
departamentos municipais. Essa abordagem permite consolidar as necessidades em uma
única aquisição, simplificando a fragmentação dos processos e promovendo maior
controle sobre o estoque e os custos administrativos.

Uma contratação global facilita o planejamento e a logística de distribuição iem^riais,
permitindo que eles sejam entregues de forma organizada e em conformiH^de c im as
demandas específicas de cada setor. Além disso, essa estratégia fortalece o co»^le de
qualidade dos produtos adquiridos e promove maior previsibilidad e n^ oper«ões
administrativas, otimizando o uso de recursos públicos.

2.1.

Essa abordagem estruturada também favorece a padronização nos pr acesso

eficiência na gestão de recursos, contribuindo diretamente para a coiitt Hudati tíos
serviços municipais e para o aprimoramento do atendimento à comunidí di_d lS«o LuTs
Gonzaga do Maranhão.

i a

★
DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS3.

Discriminação do objeto:3.1.

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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DESCRIÇÃOITEM OBJETO QTD. UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

AMPLA CONCORRÊNCIA

Clips n® 1/0 ou ÜO, em arame de Aço
Galvanizado, com tratamento anti 2.400 Caixa R$ 28,15
ferrugem. Caixa com 500g.
Clips n® 4/0, em arame de Aço
Galvanizado, com tratamento anti 2.130 Caixa R$ 30,46

ferrugem. Caixa com 500g.
Cola branca, de uso do tipo escolar

para papel, não tóxica, no mínimo 5.100 Unidade R$ 12,38
lOOg.

Molha Dedos, contendo 12g, fabricado
com glicois, ácidos graxos, corante e 12.000 Unidade R$ 5,29
aromatizante, base em plástico.
Papel Sulfite Branco, formato A4,
medindo 210x297mm (CxL], Resma 7.200 Resma R$ 33,76
com 500 folhas.

Papel Reciclado, formato A4, medindo
210x297mm (CxLJ, contendo 500 3.600 Resma R$ 50,12
folhas.

CLIPS N® 1/0 OU
R$ 67.560,001

00

R$ 64.879,802 CLIPS N® 4/0

R$ 63.138,00COLA BRANCA3

R$ 63.480,00MOLHA DEDOS4

PAPEL SULFITE

BRANCO
R$ 243.072,005

PAPEL

RECICLADO,

FORMATO A4

R$ 180.432,006

RESERVADOS PARA ME/EPP

Clips n® 1/0 ou 00, em arame de Aço
Galvanizado, com tratamento anti ROO Caixa R$ 28,15

ferrugem, Cabca com 500g.
Clips n® 4/0, em arame de Aço
Galvanizado, com tratamento anti 710 Caixa R$ 30,46

ferrugem, Caixa com 500g.
Cola branca, de uso do tipo escolar

para papel, não tóxica, no mínimo 1.700 Unidade R$ 12,38
lOOg.

Molha Dedos, contendo 12g, fabricado

com glicois, ácidos graxos, corante e 4.000 Unidade R$ 5,29
aromatizante, base em plástico.

Papel Sulfite Branco, formato A4,
medindo 210x297mm (CxL]. Resma 2.400 Resma R$ 33,76
com 500 folhas.

Papel Reciclado, formato A4, medindo
210x297mm (CxL), contendo 500 1.200 Resma R$ 50,12
folhas.

CLIPS N®l/0 OU R$ 22.520,007
00

R$ 21.626,60CLIPS N® 4/08

R$ 21.046,00COLA BRANCA9

R$ 21.160,0010 MOLHA DEDOS

PAPEL SULFITE

BRANCO
R$ 81.024,0011

PAPEL

RECICLADO,

FORMATO A4

R$\ 60.144,0012

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Almofada para carimbo de feltro, cor
azul, n®03 isento de álcool,

acondicionado em estojo plástico

resistente, com tampa em metal e
corpo em resinas termoplásticas,
medidas aproximadas de 6, 7xllmm.

Almofada para carimbo de feltro, cor
preta. n®03 isento de álcool,
acondicionado em estojo plástico

resistente, com tampa em metal e
corpo em resinas termoplásticas,
medidas aproximadas de 6,7xllmm.

Apagador de quadro branco, base em
feltro,

comprimento 15cm, largura 6cm,
altura 5cm.

ALMOFADA

PARA CARIMBO

DE FELTRO

800 Unidade R$ 14,38 R$ 11.504, 1013

ALMOFADA

PARA CARIMBO

DE FELTRO

Unidade R$ 14,4 I 1-520,0080014

APAGADOR DE

QUADRO
BRANCO

plástico.corpo em

384 Unidade R$ 15,03 1W 5.771,5:15

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Lu(s Gonzaga do Maranhão
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Barbante cru, 2mir., ein rolo de 500

metros.

Batería tipo Moeda, l,Sv, capacidade
nominal 70 MAH, não recarregável.
Bloco para recados adesivos ou
autocolantes, 38mm x 50mm, tipo

post-it, kit com quatro blocos, com
100 folhas cada.

Borracha apagadora escrita para
lápis. Dimensões aproximadas; 3,3 x
2,3 X 0,08cm, Peso de 10/15gr,macia.

Caixa - para arquivo morto; em
plástico
(poliondas]: medindo 350mm de
comprimento, 245mm de altura,
135mm de largura, 2mm de
espessura; para arquivo de
documentos.

Calculadora Eletrônica, para mesa,

tamanho média, com 12 dígitos
grandes.

Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Azul,
Caixa com 50 unidades

R$ 37,67 R$ 3.013,60Rolo80BARBANTE CRU16

BATERÍA TIPO

MOEDA
R$ 5,68 R$ 4.771,20Unidade84017

BLOCO PARA

RECADOS
R$ 7,57 R$ 30.280,00Kit4.00018

BORRACHA

APAGADORA
R$ 0,74 R$ 5.032,006.800 Unidade19

corrugado flexível

CAIXA PARA

ARQUIVO MORTO
R$ 9,56 R$ 26.768,00Unidade2.80020

CALCULADORA

ELETRÔNICA
Unidade R$ 41,82 R$ 16.728,0040021

CANETA

ESFEROGRÁFICA

AZUL

CANETA

ESFEROGRÁFICA

PRETA

CANETA

ESFEROGRÁFICA

VERMELHA

520 R$ 61,43 R$ 31.943,6022 Caixa

Caneta Esferográfica 1.0 mm. cor
Preta, Caixa com 50 unidadeS

520 R$ 61,23 R$ 31.839,6023 Caixa

Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor
Vermelha, Caixa com 50 unidades

Ciips n“ 2/0, em arame de Aço
CLIPS N® 2/0 Galvanizado, com tratamento anti

ferrugem. Caixa com 100 Unidades.
Ciips n® 6/0, em arame de Aço

CLIPS N® 6/0 Galvanizado, com tratamento anti
ferrugem. Caixa com 220 Unidades.
Ciips n® 8/0, em arame de Aço

CLIPS N® 8/0 Galvanizado, com tratamento anti
ferrugem. Caixa com 180 Unidades.
Cola quente, transparente, tipo
bastão, grosso.
Corretivo líquido, à base de água,
atóxico, que contenha em sua
composição resina acrílica, secagem
rápida. Frasco com 18 ml.
Elástico flexível e resistente,número

18, utilizado para juntar papéis, peças

e objetos diversos, sendo reutilizàvel.

Pacote lOOg.

Envelope amarelo ouro, medindo

aproximadamente 200 x 280mm,
Pacote com 10 unidades

Envelope de papel, medindo

aproximadamente llx23cm, tipo
carta.

R$ 60,55 R$ 24.220,00400 Caixa24

R$ 9,28 R$ 37.120,0025 4.000 Caixa

Caixa R$ 21,03 R$ 42.060,002.00026

76.112,00R$ 26,802.840 Caixa27

Unidade R$ 3,00COLA QUENTE 2.000 6.000,0028

CORRETIVO

LIQUÍDO
R$ 3,73 R$2.000 Frasco 7.460; '029

ELÁSTICO

FLEXÍVEL iR|/ rM4«0R$ 5,73,120 Pacote30

ENVELOPE

AMARELO
R$ 8,8, ' 2.480,031 4.800 Pacote

ENVELOPE DE

PAPEL, llx23CM
R$ 0,884.320 Unidade 3.801,6(32

Praça da Bandeira. S/N. Centre

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgon7.aga.ma.gov.br
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ENVELOPE DE Envelope de papel, medindo
PAPEL, 16 X aproximadamente 16 x 22cm, tipo 28.000 Unidade R$ 1.74 R$ 48.720,00

22CM convite.

ENVELOPE DE

PAPEL. 31 X

41CM

33

Envelope de papel, medindo 31 x
41cm.

40.000 Unidade R$ 1,49 R$ 59.600,0034

EspiralEspiral Encadernação

ESPIRAL 12MMX Encadernação Material; Plástico ,
Diâmetro: 12 Mm, Comprimento: 330
Mm, Cor: Incolor. 100 unidades

R$ 37,69 R$ 30.152,00800 Pacote35
33CM

Espiral

ESPIRAL 9MMX Encadernação Material: Plástico ,
Diâmetro: 9 Mm, Comprimento: 330

Mm, Cor: Incolor. 100 unidades

Estilete estreito 9mm, estrutura em

plástico, com lâmina retrátil em aço
ESTREITO 9MM carbono, contém trava de segurança e

formato anatômico.

Espiral Encadernação

R$ 32,61 R$ 26.088,00800 Pacote36
33CM

ESTILETE
2.000 Unidade R$ 5,49 R$ 10,980,0037

Estilete estreito 18mm, estrutura em

ESTILETE LARGO plástico, com lâmina retrátil em aço
18MM

1.200 Unidade R$ 15,98 R$ 19.176,0038
carbono, contém trava de segurança e
formato anatômico.

Etiqueta adesiva, em papel, cor
branca, com 25 folhas, medindo 25,4 x

66,7mm.

Extrator de Grampo, material em aço
inoxidável, do tipo espátula,
tratamento superficial cromado.
Fita Adesiva Crepe, tipo monoface,
dorso de papel crepado e adesivo à
base de borracha e resina, medindo

aproximadamente 19mm x 50m
(LxC).
Fita Adesiva Dupla Face, cor

FITA ADESIVA transparente, aplicação multiuso,
DUPLA FACE medindo aproximadamente: 19mm x

30m. (LxC).
FITA ADESIVA Fita adesiva, transparente, multiuso,
TRANSPARENTE medindo 12mm x 50m.

ETIQUETA
ADESIVA

1.200 Unidade R$ 19,06 R$ 22.872,0039

EXTRATOR DE

GRAMPO
3.600 Unidade R$ 4,62 R$ 16.632,0040

FITA ADESIVA

CREPE
4.400 Unidade R$ 8,62 R$ 37,928,0041

800 Unidade R$ 36,77 R$ 29.416,0042

5.760 Unidade R$ 5,48 R$ 31.564,8043

V
Fita Corretiva, com trava de aplicação

tampa protetora, medindo
aproximadamente lOm x 4,2mm
(CxL).

Grafite, material em plástico, com

DIÂMETRO 0,5 prendedor, diâmetro 0,5 mm,

lapiseira.

Grafite, material em plástico, com
diâmetro 0,7 mm.

FITA CORRETIVA ® 267?^.001.600 Pacote R$ 16,70 R$44

GRAFITE,

1.200 Unidade R$ 8.38 R$ 10.056, 1045

MM

GRAFITE,

DIÂMETRO 0.7 prendedor.
lapiseira.

Grampeador até 240 Folhas, estrutura

em metal, uso em mesa, pintura epóxi

GRAMPEADOR (líquida), apoio da base em
ATÉ 240 FOLHAS poiietileno, mínimo 150 grampos de

tamanhos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13,

23/17, 23/20, 23/23, 23/24, com

24M.Õ2.000 Unidade R$ 12,2 R46

★
MM

R$ 258,91^ R$ (2.140,81240 Unidade47

V
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capacidade de grampear aré 240
folhas de papel.
Grampeador até 25 folhas, estrutura

GRAMPEADOR em metal, uso em mesa, para grampos

ATÉ 25 FOLHAS de tamanho 26/6, com capacidade de
grampear até 25 folhas de papel.
Grampo Grampeador 23/10, material
em metal, tratamento superficial 1.400

R$ 30,00 R$ 42.000,00Unidade1.40048

GRAMPO

GRAMPEADOR

23/10
GRAMPO

GRAMPEADOR

23/8
GRAMPO

GRAMPEADOR

R$ 28,37 R$ 39.718,00Caixa49

niquelado, caixa com 5.000 unidades.
Grampo Grampeador 23/8, material
em metal, tratamento superficial 2.000

niquelado, caixa com 1.000 unidades.
Grampo Grampeador 26/6, material
em metal, tratamento superficial 2.400

niquelado, caixa com 5.000 unidades,
trilho

R$ 10,73 R$ 21.460,00Caixa50

R$ 21,19 R$ 50.856,00Caixa51

26/6

GRAMPO TRILHO Grampo

ENCADERNADOR {macho/fêmea), material em plástico, 480
(MACHO/FÊMEA) cor branco, pacote com 50 unidades.
ORGANIZADOR Organizador de Mesa de Escritório,
DE MESA DE

ESCRITÓRIO

encadernador

R$ 28,08 R$ 13.478,40Pacote52

Unidade R$ 47,12 R$ 18.848,00material em acrílico, para mesa,

contendo no mínimo 3 partições.
Organizador de Escritório, material
em acrílico, para parede, para
documentos, contendo no mínimo 3

repartições.

Lâmina para estilete estreito (9mm),
material em aço, descartável. Caixa
com 10 unidades.

40053

ORGANIZADOR

DE ESCRITÓRIO

PAREDE

R$ 81,70 R$ 9.804,00Unidade12054

LÂMINA PARA

ESTILETE

ESTREITO 9MM

LÂMINA PARA

R$ 5,51 R$ 1.763,20320 Caixa55

Lâmina para estilete estreito (18mm),
ESTILETE LARGO material em aço, descartável. Caixa

com 10 unidades.

R$ 11,85 R$ 3.318,00280 Caixa56

18MM

Lápis Grafite Preto, material em
madeira, diâmetro 2mm, não

perecível, atóxíco, pintado
externamente de cor única.

Livro Ata, material em offset branco,

gramatura 56g/m2, medindo
aproximadamente;
(CxL), capa dura na cor preta,
numeradas e pautadas, contendo 100
folhas.

Livro de Ponto, material em papel

alcalino, gramatura aproximada
63g/m2, medindo aproximadamente:
310x220mm (CxL), capa dura na cor

preta, numeradas e pautadas,
contendo 100 folhas.

LÁPIS GRAFITE

PRETO
17.200 Unidade R$ 1,82 R$ 31.304,0057

310x220mm
Unidade R$ 27,62 R$ 13.257,6048058 LIVRO ATA

480 Unidade R$ 30,43 R$ 14.606, 0LIVRO DE PONTO59

Livro Protocolo, capa dura em
papelão, folhas em papel
apergaminhado, gramatura

aproximada 75g/m2, medindo
aproximadamente

LIVRO

PROTOCOLO

FOLHAS 100

FOLHAS

R$ 25,6:Unidade67360

220xll5mm

(CxL), face dupla, contendo 100
folhas.

*'^^56,0(Marcador (pincel) para quadro
(PINCEL) PARA branco, material em plástico redondo,

MARCADOR
3.200 Unidade R$ 19,08 R$61

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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recarregável, ponta mada e
resistente, tampa protetora com

presilha de fixação no bolso, cores da
tinta (azul, preto, vermelho).
Papel almaço, folha dupla, com pauta
e margem, medindo 280x200mm 580 Pacote R$ 68,60
(CxL), pacote com 400 folhas.

Papel Carbono, filme preto, formato
A4, medindo 210x297mm (CxL), 300 Pacote R$ 58,83
contendo 100 folhas.

Papel Contact, autoadesivo,
acabamento superficial brilhante,
transparente, rolo contendo 10
metros.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor azul 20.000 Unidade R$ 0,95
escuro.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor 20.000 Unidade R$ 0,95
branco.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor 20.000 Unidade R$ 0,95
vermelho.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor 20.000 Unidade R$ 0,95
preto.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor 20.000 Unidade R$ 0,95
laranja.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor rosa.
Papel Espelho, pesando 75g/ra2
medindo 50x60cm (CxL), na corverde 20.000 Unidade R$ 0,95
escuro.

Papel Espelho, pesando 75g/m2
medindo 50x60cm (CxL), na cor 20.000 Unidade R$ 0,95
marrom.

Papel sulfite A3, com 500 folhas
gramatura 75g/m2 formato a3
medindo 297x420mm. Pacote com

500 folhas.

Papel Verge 180gr, cor verde claro,
tamanho a4, medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,31

(CxL), pacote contendo 50 folhas.
Papel Verge 180gr, cor areia/creme
tamanho a4, medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,31

(CxL), pacote contendo 50 folhas.
Papel Verge 180gr, cor branco,
tamanho a4, medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,3

(CxL), pacote contendo 50 folhas.
Papel Verge 180gr, cor salmão,
tamanho a4, medindo 210x297mm 240 Pacote R$ 31,3

(CxL), pacote contendo 50 folhas.

Papel Vergê, formato A4, medindo
210 X 297mm, cor palha, medindo

QUADRO
BRANCO

PAPEL ALMAÇO,
FOLHA DUPLA

R$ 39.788,0062

R$ 17.649,0063 PAPEL CARBONO

R$ 74,46 R$ 23.827,20Rolo32064 PAPELCONTACT

PAPEL ESPELHO

AZUL ESCURO
R$ 19.000,0065

PAPEL ESPELHO

BRANCO
R$ 19.000,0066

PAPEL ESPELHO

VERMELHO
R$ 19.000,0067

PAPEL ESPELHO

PRETO
R$ 19.000,0068

PAPEL ESPELHO

LARANJA

PAPEL ESPELHO

ROSA

R$ 19.000,0069

20.000 Unidade R$ 0,95 R$ 19.000,0070

PAPEL ESPELHO

VERDE ESCURO
R$ 19.000,0071

PAPEL ESPELHO

MARROM
R$ 19.000,0072

PAPEL SULFITE
R$ 58,79 V R$ 16.461,20280 Pacote73

A3

PAPEL VERGE

180GR VERDE

CLARO

PAPEL VERGE

180GR

AREIA/CREME

PAPEL VERGE

180GR BRANCO

R$ 7.514, 074

R$ 7.514,- ●075

Vy

ir
7.514,4076

PAPEL VERGE

180GR SALMÃO
R$ 7.514,4(77

PAPEL VERGE,

FORMATO A4

PALHA

R$R$ 31,31 514,4(240 Pacote78
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210x297mm (CxLj.Pacote com 50
folhas.

PASTA ABA Pasta aba elástico, material plástico,
ELÁSTICO 235 X transparente, tamanho ofício,

350MM

PASTA ABA

R$ 8,56 R$ 14.380,801.680 Unidade79

medindo 235x 350mm (CxL).
Pasta aba elástica, material plástico.

R$ 7,44 R$ 20.832,00UnidadeELÁSTICO 335 X poliondas, medindo 335x250x55mm
250X55MM.

2.80080

(CxL).

Pasta Arquivo Registradora AZ,

material em papelão prensado em alta
resistência, ferragem em aço inox,

medindo 350x280x85mm (AxLxL) e
etiqueta dupla face.

Pasta Arquivo Catálogo, material em
papelão revestido em PVC, cor preta,

envelopes
240ramX330mm, plásticos fixados
intemamente, prendedor interno em
colchetes.

PASTA ARQUIVO
Unidade R$ 28,19 R$ 78.932,002.80081

AZ

dePASTA ARQUIVO com 100
CATÁLOGO

Unidade R$ 39,88 R$ 11.445,5628782

Pasta com Canaleta, material plástico,
A4, Dimensões de 220 x 307 mm,

transparente, capacidade 30 folhas.
Pasta para Documentos, com dois
furos, material plástico, transparente,

grampo e trilho plástico.
Pasta Tipo L, material plástico,
tamanho ofício, transparente.
Perfurador de Papel, corpo em metal,

grande,
pintado.

PASTA COM

CANALETA
R$ 5,51 R$ 13.224,002.400 Unidade83

PASTA PARA

DOCUMENTOS
Unidade R$ 6,78 R$ 27.120,004.00084

Unidade R$ 2,65 R$ 12.720,004.80085 PASTA TIPO L

PERFURADOR DE tamanho tratamento

Unidade R$ 134,39 R$ 31.850,43capacidadePAPEL 60

FOLHAS

superficial

perfuração no mínimo 60 folhas,
funcionamento manual.

23786

Pilha Pequena, modelo AA, não
recarregável, sistema eletroquímico
alcalina, tensão nominal 1,5 v. 2
unidades.

Pilha pequena, modelo AAA, não
recarregável, sistema eletroquímico
alcalina, tensão nominal 1,5 v. 2

unidades.

Pincel atômico, material plástico,
PINCEL ATÔMICO ponta chanífada (4mm), carga

recarregável, tinta na cor preta.
Pistola Para Cola quente, tamanho

R$ 7,68 R$ 20.636,162.687 Par87 PILHA AA

R$ 12,88 R$1.120 Par 14.425,6088 PI LHA AAA

^93^0Unidade R$ 11,74 R$2.720 3189

pequena, potência 147W, vazão

lOkg/H, temperatura de trabalho
205°C,

PISTOLA PARA

COLA PEQUENO
Unidade R$ 24,36 R$100 2.436,1 090

aplicaçãopara

revestimento de embalagens.
Pistola Para Cola quente, tamanho

médio, potência 147W, vazão lOkg/H,
temperatura de trabalho 205®C, para

aplicação em revestimento de
embalagens.

Pistola Para Cola quente, tamanho

grande, potência 147W, vazão
lOkg/H, temperatura de trabalho

em

L0)l
PISTOLA PARA

COLA MÉDIO
R$ 40,0 I91 100 Unidade 4.006,

v

PISTOLA PARA

COLA GRANDE
R$Unidade R$ 46,3192 70 3.241,7(
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aplicação205°C,

revestimento de embalagens.
Porta caneta, material em acrílico,

empara

medindo

PORTA CANETA 230xl00mm (LxA),
escritório, com no mínimo 03
divisões.

Prancheta Portátil, material acrílico,

portátil, pegador em metal, medindo
aproximadamente
[CxL), cantos arredondados, cor fumê
ou transparente.

Prendedor de papel, material plástico
com mola, tamanho 51mm, caixa 100 Caixa R$ 35,79 R$ 3.579,00
contendo 12 unidades.

Prendedor de papel, material plástico
com mola, tamanho 32mm, caixa 100 Caixa R$ 18,60 R$ 1.860,00

contendo 12 unidades.

Prendedor de papel, material plástico
com mola, tamanho 15mm, caixa 100 Caixa R$ 14,32 R$ 1.432,00
contendo 12 unidades.

Refil Líquido para Marcador, ponta
média, para quadro branco,
composição resinas termoplásticas,
tinta à base de álcool, pigmentos, 400 Caixa R$ 79,23 R$ 31.692,00
resinas, solventes e aditivos, cores

diversas. Frasco de 5,5ml, caixa com

12 unidades.

Régua Comum, material plástico
cristal, medindo 30cm, graduação
milimetrada,

transparente.

Régua Comum, material plástico
cristal, medindo 50cm, graduação
milimetrada,

transparente.

Tinta para carimbo, cor azul, base de
TINTA PARA água, para carimbos auto entintados,

CARIMBO AZUL acondicionada em frasco plástico
contendo 40ml.

Tinta para carimbo, cor preta, base de
TINTA PARA água, para carimbos auto entintados,

CARIMBO PRETA acondicionada em frasco plástico
contendo 40ml.

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

dois milhões, oitocentos e doze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e tr^ centailo;

aproximadamente
usado em 600 Unidade R$ 28,08 R$ 16.848,0093

PRANCHETA

ACRÍLICA
R$ 21,91 R$ 6.573,00350x250mm Unidade30094

PRENDEDOR DE

PAPEL SIMM
95

PRENDEDOR DE

PAPEL 32MM
96

PRENDEDOR DE

PAPEL 15MM
97

REFIL LIQUIDO
PARA

MARCADOR

98

REGUA COMUM

30CM
4.000 Unidade R$ 4,31 R$ 17.240,0099

transmitância

REGUA COMUM

50CM
R$ 7,37 R$ 3.537,60Unidade480100

transmitância

R$ R$ 7.152,00800 Frasco 8,94101

R$ 8,26 R$800 Frasco 6.608, 0102

R$ 2 8 .2.562,: 3

V
:áConsiderando a pesquisa de preços, o valor estimativo da licitação é de 2^ Z

(dois milhões, oitocentos e doze mil, quinhentos e sessenta e dois i eais 9
três centavos).

3.2.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas lítitantes p«
formulação de suas propostas, não constituindo qualquer compromi^
para com o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2,233.2.

ra

L 'O
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3.3. O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o Município se limita

a pagar, portanto nenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estes valores,
sob pena de desclassificação da proposta;

3.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 111, da Lei Complementar n.® 123, de 14 de
dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto,

destinando exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte;

3.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei
Complementar n.® 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

3.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.6. Demais especificações do objeto podem ser obtidos no Estudo Técnico Preliminar - ETP;

3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual
não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear
qualquer custo.

4. DAS CONDIÇOES E GARANTIA

4.1. Condições dos objetos:

4.1.1. Todos os objetos serão sujeitos à acessibilidade pela SecretariasJlunlciDal
Requisitante. A Secretaria reserva-se o direito de recusa de qualquer itermrae nãa
esteja em conformidade com as especificações do Termo de Refen ncia oj ^ue

apresente defeitos, danos ou esteja fora do prazo de validade:

4.1.2. A garantia concedida pela empresa fornecedora deve cumprir inte [ralme it as
obrigações previstas na Lei n.® 8.078, de 09/11/1990 - Códige ” 5^pefe|Ba^^
Consumidor - e suas alterações subsequentes, garantindo a proteç í(>4< emreitos
do consumidor;

4.1.3. O fornecedor será integralmente responsável pela substituição, troí a ou reposiç ío
do objeto que sejam entregues fora das especificações, com d^eitès, dan is,
impróprios para consumo ou fora do prazo de validade, sem custos adiei
0 CONTRATANTE;

í ra

V
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4.1.4. Na substituição de itens defeituosos ou impróprios para consumo, a reposição

deverá ser feita com objeto de igual qualidade ou superiores, mediante aprovação
prévia da CONTRATANTE, sem custos adicionais para este;

4.1.5. Caso algum dos objetos fornecidos sejam descontinuados ou indisponíveis no
mercado durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a

substituição por itens equivalentes ou superiores, que atendam às mesmas
necessidades de especificações, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE;

4.1.6. A recusa no recebimento definitivo dos objetos fornecidos não implicará na

extensão do prazo de entrega, nem poderá ser utilizada para especificar qualquer
atraso no cumprimento das obrigações contratuais;

4.1.7. A aquisição dos objetos fornecidos pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, integridade e
conformidade dos itens fornecidos.

4.2. Garantia e Assistência:

4.2.1. Durante o período de fornecimento, qualquer defeito, variação ou inadequação nos
objetos fornecidos deverá ser fornecido corrigido pela CONTRATADA. Os itens
defeituosos deverão ser substituídos por novos, sem custos adicionais para o
CONTRATANTE;

4.2.2. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e conformidade dos objetos
fornecidos até o final do período contratual, incluindo o prazo de validade dos

objetos:

4.2.3. A recusa do objeto pela CONTRATANTE deverá ser atendida pela CONTRATADA
em até 24 (vinte e quatro) horas, com a substituição dos itens re^
custos adicionais para a CONTRATANTE; [

s sem

4.2.4. O prazo máximo para a substituição do objeto que não atenderem às espgi irii»rões
ou que forem rejeitados serão de 2 (dois) dias úteis, contados a parnr dos U dos \
de notificação oficial da CONTRATANTE;

4.2.5. Caso esse prazo não seja cumprido, serão aplicadas as deliberações le ;ais cal í\
conforme previsto no contrato;

eis.

4.2.6. Se a CONTRATADA estiver em mora na entrega do objeto, o prazo c e 2 (
úteis será considerado para apuração de eventual aplicação de mu ta pi

as

5. DO FORNECIMENTO
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5.1. O fornecimento do objeto será realizado mediante Ordem de Fornecimento ou
Instrumento Equivalente emitido pela Secretaria Requisitante, contendo todas as
informações necessárias para o cumprimento integral do contrato;

5.2. O prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação ou emissão da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente pela
Secretaria Requisitante;

5.3. Todas as despesas relacionadas à embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos, taxas trabalhistase previdenciárias,decorrentesda entrega dos objetos,serão
de total responsabilidade da CONTRATADA;

5.4. Serão aceitos somente os objetos na sua totalidade, conforme especificado na Ordem de
Fornecimento ou Instrumento Equivalente;

5.5. Os objetos serão sujeitos à liberdade pela Secretaria Requisitante, que se reservam o
direito de recusar qualquer item que hão esteja de acordo com as especificações
aplicáveis, como validade, qualidade, ou condições adequadas de armazenamento e
transporte;

5.6. Em caso de não liberalização dos objetos, a CONTRATADA será obrigada a retirá-los e
substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação expedida
pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das disposições no contrato;

5.7. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações determinadas.
A inobservância desta condição implicará na recusa dos itens, com a aplicação das
deliberações previstas na Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021;

5.8. A entrega do objeto deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato, designado
pela CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos:

Recebimento PROVISÓRIO:5.8.1.

5.8.1.1. 0 Fiscal do Contrato receberá os objetos para verifiCã^ |da»
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e d ímais jicjdos
pertinentes, com base nos documentos apreser tados
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontre das
irregularidades, será estabelecido um prazo para correçí o, mei u nte

retirada dos objetos. Se aprovados, os itens se a r\re^i(i^
provisoriamente mediante recibo. *—*—

ela

★Recebimento DEFINITIVO:5.8.2.

5.8.2.1. Após a coleta provisória, e uma vez verificada a integridao^rfitialidad e
validade dos objetos, os itens serão aprovados conforme is-teç^s

rPraça da Bandeira. S/N. Centro
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contratuais e a proposta vencedora, sendo então realizada a coleta
definitiva.

5.9. Caso ocorram eventos que impeçam o fornecimento dos objetos dentro do prazo

estabelecido, a CONTRATADA deverá notificar previamente a Secretaria Requisitante,

por escrito, informando o motivo do atraso, sua duração voluntária e causas. A Secretaria
Requisitante, ao receber uma notificação, avaliará a situação e poderá, a suas seleções,
prorrogar o prazo previsto;

5.10. Todos os custos relacionados à substituição dos objetos, rejeitados, correrão

exclusivamente por conta da CONTRATADA;

5.11. Na eventualidade de um dos itens não estar mais disponível no mercado, a CONTRATADA

deverá substituí-lo por outro de qualidade e concepção igual ou superior, sem custos

adicionais para a CONTRATANTE;

5.12. Caso a CONTRATADA não solucione uma iiregularidade identificada, a Comissão de
Recebimento documentará os fatos ocorridos e èncaminhará à CONTRATANTE para

aplicação das deliberações cabíveis;

5.13. Se for detectada alguma falha não fornecida que esteja em desconformidade com o
contrato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos objetos no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas;

5.14. Os objetos devem ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante, conforme
especificado na Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, e de acordo
com as dados e especificações da Secretaria Requisitante;

5.15. Todas as demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei Federal n.^ 14.133,
de abril de 2021, e outras legislações pertinentes.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificadj>iwiteni^
deste Termo de Referência; (

6.2. O julgamento das propostas efetuar*se-á pelo critério de "menor preç( por i tt n".
objetivando a melhor contratação para o Município de São Luís Gonzaga di i Mara li ão;

SCTtad^6.3. A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada d( s Ite.
nesta licitação, especificando claramente a MARCA de cada objeto cor
especificaçõesdefinidas neste Termo de Referência. No caso de a marca s ir a (
fabricante, o modelo do objeto deverá ser especificado de forma precisa. ívita i
de termos genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparêrkiâJ
necessárias para a avaliação e comparação das propostas;

oW.
ndo 0 u

as

10

L >0
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6.4. Preço unitário e o valor total da proposta; Nos preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
a execução do objeto deste Termo de Referência;

6.5. Prazo de validade da Proposta de Preço: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão de abertura da Sessão Pública;

6.6. Descrição detalhada do objeto; Objeto contendo as informações similares à
especificaçãodo Termode Referência,indicando,no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia;

6.7. Formato de envio das propostas; As propostas deverão ser enviadas de formato
eletrônico, em conformidade com os termos do edital, e os documentos complementares,
como catálogos ou manuais técnicos, poderão ser exigidos para uma avaliação mais
detalhada;

Critérios de avaliação técnica: Será realizada em conformidade com as especificações
previstas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, para garantir que os itens
adquiridos atendam plenamente às necessidades operacionais do município, bem como
às exigências de qualidade e segurança.

6.8,

6.9. Critério de aceitabilidade dos Preços:

6.9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);

6.9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a virgula (*,xx);

6.9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

6.9.4. O licitante que não mantiversua Proposta ficará sujeito às penalidadi s;

6.9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretosou indiretos omitidos da t>mprT|.ta ou.
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não ;e ido ^
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, deveni Io os o >j
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

tos

7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

★
de7.1. Licitação com itens Reservados e Exclusivos para Microempresas (ME) e En

PequenoPorte (EPP) e de Ampla Concorrência:

7.2. A licitação obedeceráao Art. 48 da Lei Complementarn.^ 123/2006, obs«aitndo-s(
ressalva de aue somente poderão participar as Microempresas ÍMELo» F.mnresas He
Pequeno Porte fEPP1. conforme estabelece a Lei Complementar n.s 126/i 006. C

a
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redação dada pela Lei Complementar n.- 147/2014. em seu artigo 48°. inciso III. Em não

havendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínimo, 03 (três],

Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será admitida a

participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate
previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), pelas
LC's 123/2006 e 147/2014.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO8.

8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes

condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor

individual ou empresário individual), ou de todos os sócios (no caso de
sociedade civil pu empresa LTDA), ou do presidente (no caso de
cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

8.I.I.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

8.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; ou

8.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordo com a Lei n.^ 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

8.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ond : open, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no ca^ de Iser o
participante sucursal, filial ou agência; ou /- I ,—

8.I.I.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutive no Re
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanh ida de

da indicação dos seus administradores; ou

troII

u Dva

8.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia

a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arqu

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoa
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art
5.764, de 1971; ou

tgor, com

*
efi^ i

vad(

; Juí í
107 da Lei h.-

ta
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8.I.I.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.1.2. Para Regularidade Fiscal

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

8.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negatíva de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ i, rel^iva à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicíli\pu sejde do
licitante, comprovando a regularidade para com a FazendaMrmtoipaLÊ.

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos qe Neg it va,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municíf io do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidad : para :o n a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

8.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CF F

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regulari lade
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; it

0

8.1.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de CertidãòsNâgatíva le

expedida pelo Tribunal Superior do Tr iball^
Débitos Trabalhistas,
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8.1.3. Para Qualificação Económico-Financeira:

8.I.3.I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório

de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta)
dias que anteceder a abertura da licitação: e

8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na
Junta Comercial.

8.1.4. Para Qualificação Técnica:

8.I.4.I. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que
seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste
Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento.

8.2. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação;

8.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do
CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E JUSTIFICATICA DO REGIISTRO DE PREÇOS

9.1. Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registi o de Prt ços
com validade de 12 (doze) meses.

9.2. Justificativa Econômica Adicional: A escolha pelo Sistema de Registro de 'reços
para o objeto é fundamentada não apenas nos benefícios operacionais ep jíxtic^,
também em uma análise econômica robusta que demonstra as vantag nE-f nflhceiras
dessa modalidade em comparação com outras formas de contratação.

Otimização: A adoção do SRP permite ao Município de São Li ís Gi nzaga lo
Maranhão consolidar a demanda por objeto, o que resulta eW-ulna ma or
capacidade de negociação com os fornecedores. A consolidação dessas dem^nc as
em um único processo lidtatório proporciona maior volume de comj ra, o^^

S IP)

9.2.1.
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por sua vez, possibilita a obtenyão de preços mais competitivos. Esse poder de

compra aprimorado é uma das principais vantagens econômicas, permitindo ao
município maximizar o valor obtido para cada real investido;

9.2.2. Redução de Custos Administrativos: O uso do SRP reduz significativamente os
custos administrativos associados à realização de múltiplos processos licitatórios

ao longo do ano. Ao centralizar a contratação em um único processo, o município
economiza em tempo e recursos humanos necessários para a preparação,

execução e avaliação das licitações. Essa economia se traduz em uma gestão mais
eficiente e em uma aplicação mais racional dos recursos públicos;

Previsibilidade e Estabilidade de Preços: Outro benefício econômico crucial

do SRP é a previsibilidade e estabilidade de preços durante o período de vigência
da ata. Em um ambiente de mercado onde os preços dos materiais podem fiutuar

devido a fatores econômicos externos, o SRP oferece proteção contra essas

variações, garantindo que o município possa planejar e executar seu orçamento

com maior precisão. Essa estabilidade é particularmente importante para a
gestão de longo prazo das finanças públicas;

9.2.3.

Flexibilidade na Gestão Orçamentária: O SRP permite ao município ajustar

suas compras conforme a demanda real, sem a necessidade de estocar grandes
volumes do objeto registrado. Essa flexibilidade não só reduz os custos
associados ao armazenamento e ao risco de obsolescência dos objetos, mas

também assegura que os recursos orçamentários possam ser alocados de
maneira mais estratégica e eficiente ao longo do exercício financeiro;

9.2.4.

Economia de Escala: Ao aderir ao SRP, o município pode se beneficiar de
economias de escala, onde o custo por unidade do objeto tende a diminuir à

medida que o volume de compra aumenta. Essa redução de custo unitário é
especialmente relevante para itens de alto consumo, onde o impacto financeiro
das economias de escala pode ser substancial;

9.2.5.

impacto Positivo na Competitividade: A utilização do SRP tambètp incentiva
uma maior participação de fornecedores no processo licitatório, aupreirtai
competitividade e, consequentemente, a possibilidade de obter me|i
condições comerciais. Uma concorrência saudável entre os forneceflores rèsülta
em propostas mais vantajosas para o município, assegurando qu ? o dii h liro
público seja utilizado de forma eficiente;

9.2.6.

1( OJ

( res

N

'ii bi idddeConclusão: Portanto, a análise econômica adicional reforça a

vantagem de utilizar o Sistema de Registro de Preços para 1d ob
abordagem não apenas otimiza a gestão dos recursos público; ma
assegura que o Município de São Luís Gonzaga do Maranh o e teja b(
posicionado para responderàs necessidadeslocais de forma econoKúca, eficier
e sustentável.		

9.2.7, e a

sa

m

te
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10. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública;

10.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

10.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

10.4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços - ARP;

10.5. Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;

10.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última'“pKoposta

individual apresentada durante a fase competitiva:
V

10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do li^rranrs mais

bem classificado durante a fase competitiva; (

10.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos li:itante: ^ue
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na equên :i: da

classificação do certame, excluido o percentual referente à margem ^ fnreferenVi^
quando o objeto não atender aos requisitos previstos;

íeA10.11. O registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formação le ü
Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro coloc ido { a ata, r as

hipóteses previstas no Art. 114, § 3^ e § 6® do Decreto Municipal n.- 03, dV03 He jane ro
de 2025:				
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10.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva,

obedecendo o Decreto Municipal n.- 03, 03 de janeiro de 2025;

10.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Art. 115, § 3- e § 6- do
Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.® 03, 03 de janeiro de 2025 e
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas no Art 114, § 3®, § 6- e § 1- do Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de
2025:

10.15. 0 anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame;

10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiáriodo registroa preferênciado fornecimentoem igualdade de condições;

10.17. Do Cadastro Reserva, conforme Seção IV - Formalização e Cadastro de Reserva do
Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025:

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10,17.1.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não
resultadodo certame em relação ao licitante mais bem classifica

10.17.2. ara o

V lior ^Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propos as em

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segunde a ord< n
última proposta individual apresentada durante a fase competiti 'a;

10.17.3.

da

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deveráp Pvesi^itV^a
nas contratações.

10.17.4.

IT^10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços, conforme Seção Vlll - Da Utiliz ição
Registro de Preços por Órgãos ou Entidades não participantes do Decret) Mujiidpal |i.-
03, de 03 de janeiro de 2025:
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10.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.- 14.133, de abril de

2021 e Decreto Municipal n.- 03, 03 de janeiro de 2025;

10.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes:

10.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento] dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, conforme Art. 119°,
§ 5° do Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

10.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 119°, §
6° do Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

10.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.- 11.488, de 2007, o
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais]
(AcórdãoTCU n^ 2957/2011- Plenário]; i n.

10.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atoXrelativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contcatnahpeníÊ
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditór o i ’.
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento c e clái s ilas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, inÍDrmaní O as
ocorrências ao órgão gerenciador;

10.18.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não parti :i| ai te^
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da tta d

de Preços - ARP, conforme ArL 119° do Decreto Municipal n ® 03 d^iç lê
janeiro de 2025;

de>

evera

o
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10.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

10.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a

liberação de Adesão dos itens do[s] licitante(s] pertencente ao Cadastro de
Reserva ordem de classificação do(s) licitante[s) registrado(s), conforme

Decreto Municipal n.- 03, 03 de janeiro de 2025.

10.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA;

10.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de Contrato
Administrativo;

10.21. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive as
especificadas neste Termo de Referência:

10.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de habilitação
exigidas neste Edital;

10.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços - ARP e neste Edital.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE11.

11.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação técnica.

12. DA AMOSTRA

12.1. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação solicitar da[s] empresa(s>lidialite(s]
vencedora, detentora(a) do(s) menor(e) preço(s) após a fase de lances/neg^ãOT nàt»
apresentar em até 02 (dois] dias úteis, amostra do produto da mesma mar :a con; b nte
na proposta de preços, através de 02 (duas] unidades de medida do mes no, de e ido
apresentar ainda, sempre que possível, folders, prospectos e outros n ateriai: [que
facilitem a análise dos objetos;

. As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalaf ei rt rign
fabricante, com rotulagem contendo informações corretas, claras, precis is e a(|g
sobre suas características, qualidades, quantidades, composição, data
prazo de validade e origem, de conformidade com o exigido pelo "Códigb de Defesa lo
Consumidor”, sob pena de desclassificação do(s] respectivo(s] item(ns); ●

al do12.2

s

de f ib '■< 0,

12.3. Procedimentos de Teste de Conformidade
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12.3.1. Comissào de Avaliação das Amostras:

12.3.1.1. O procedimento de avaliação das amostras de que trata este Termo
de Referência será conduzido por comissão ou servidor
especialmente designado pela Secretaria Municipal, com a seguinte
composição:

12.3.1.1.1. 03 (três] integrantes da Secretaria Municipal; ou

12.3.1.1.2. 01 (um) profissional competente, pertencente ou não ao

quadro permanente; e

12.3.1.1.3. O Pregoeiro responsável pelo certame.

12.3.2. Entrega das Amostras:

Os objetos solicitados pelo pregoeiro deverão ser entregues no Setor
de Licitações e Contratos - SLC para a análise em até 02 (dois) dias
úteis a contar do dia subsequente à solicitação ou do encerramento

da sessão pública;

12.3.2.1.

O Pregoeiro/Agente de Contratação responsável pelo certame

conduzirá o processo de conferência dos itens entregues,
juntamente com toda a documentação fornecida pela empresa

12.3.2.2.

12.3.3. Análise das Amostras:

O processo de análise das amostras ocorrerá em até 03 (três) dias
úteis, contados do primeiro dia útil subsequente a entrega das
amostras; i v

0 período de avaliação poderá se estender por período Wperitir a
este mediante a despacho fundamentado do Pregoeiro/Agenta de. _
Contratação, por solicitação da Comissão de Avaliação ou Serv d ir
Competente.

12.3.3.1.

12.3.3.2.

12.3.4. Local:

As análises ocorrerão nas dependências da Secretari; ^

em local a ser definido pelo Ordenador da pasta

12.3.4.1. AU

12.3.5. Procedimento de Análises:

12.3.5.1. Análise de Documentação Técnica: com vistas a verificar sgjajjbj^o
ofertado atende a todas as exigências de compatibilidac e conS
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padrões e normas nacionais e internacionais de acordo com as

exigências do instrumento convocatório;

12.3.5.2. Características e Especíiicações; tem por finalidade verificar se

todos os requisitos técnicos estão de acordo com as características
exigidas no instrumento convocatório;

12.3.5.3. Teste de Qualidade; tem por finalidade verificar se o produto

ofertado possui as características mínimas de qualidade solicitadas
para cada item do Termo de Referência;

12.3.5.4. Aceitação de Questionamentos: momento em que o público
presente poderá formular questionamentos sobre a verificação de
comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência;

12.3.5.5. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos
itens do certame.

12.3.6. Divulgação dos Resultados: '

12.3.6.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta
Prefeitura Municipal bem como no sitio oficial;

12.3.6.2. Se a amostra for reprovada o pregoeiro adotará medidas para solicitar
a apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a

análise, devendo o procedimento descrito neste item ser cumprido

integralmente.

13. VISTORIA TÉCNICA

13.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

14. DA ADJUDICAÇÃO

14.1. Adjudicação por item.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

r^reqs
TTTzaga do

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta (oà
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São L lí^
Maranhão/MA, devidamente a serem classificadas no contrato a ser c( lebr; e

empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis, conforme Art. ip7 dp
Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

í to ^

15.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solkeitéi^^
contratação.

le
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16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. 0 contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada

solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado a
qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura Municipal de
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada,

ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

17.2. A contratação com a(s) empresa(s] detentora do objeto ora registrado(s), após a
indicação pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será feita
por intermédio de CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o que segue:

17.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE

DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da
Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021.

17.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas

constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital,
independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de
Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

17.3. 0(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata dtj Rtígí^tro de
Preços - ARP poderáfão) ser celebrado[s] a qualquer tempo durante £ vigên ia da
mesma, V

17.4, O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estai á vincjlido

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da emp esa lic b nte
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital i * eus
anexos.

17.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.- 14.133, de £ jr

administração convocará a empresa detentora da Ata de Regi tro fa
para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até ( 5 (c n
úteis, a contar da convocação;

21, a

■s,

I 15
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17.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de
abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

17.5.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial desde que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.^
14.133, de abril de 2021 e no edital desta licitação;

17.6.

Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.-14.133, de abril de
2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor,os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado:

17.7.

Os termos do contrato vincular-se-âo estritamente às regras deste instrumento e de seus
anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor;

17.8.

O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual,
deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do
fornecimento:

17.9.

17.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação

exigidas no certame;

17.11. Caso 0 adjudicatário se recuse, injustifícadamente, a assinar o institimento contratual ou
caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão-ewHiocados
para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais lassifiVados,
devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à aceitahilidape do
objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma fnrma vniiiiMi nvar
situação regular no ato da assinatura do contrato.

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1. Compete à CONTRATANTE:

ir
18.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser;

CONTRATADA;

oiid la

18.1.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidorxui
especialmente designado pela Secretaria Requisitante;

Jcomissi 0,
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18.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das
especificaçõesdo Edital;

Sêrvir e Reconstruir

Rubrica:.

18.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do
servidor responsável pelo recebimento do[s] objeto(s] adquirido(s):

18.1.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;

18.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

18.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder
à entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de Referência;

18.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada e
solicitar expressamente sua substituição;

18.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação
vigente;

Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s)

fornecimento(s) do(s) objeto(s) ora licitado(s);

18.1.10.

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;18.1.11.

Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for
0 caso;

18.1.12.

Registrar todas as ocorrências relacionadas com a entrega do(s) objeto(s),
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
irregularidadesobservadas:

18.1.13.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabeleciHo no

Contrato;		

18.1.14.

Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do Ar :. 117 la
Federal n.^ 14.133, de abril de 2021.

Lei18.1.15.

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, no > locaií o ide
se fizerem necessários. I ^ J

18.1.16.

★18.2. Compete à CONTRATADA:

s]18.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediitam ;nte, o
objeto(s) que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adiírorial pan
CONTRATANTE; i	

a
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Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das
obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas estabelecidas
em lei;

18.2.2.

Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar;

18.2.3.

Comunicar à Secretaria Requisítante qualquer irregularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a
que estiver sujeita;

18.2.4.

Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação
exigidas;

18.2.5.

Aceitar, nos termos da Lei Federal n.® 14.133, de abril de 2021, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

18.2.6.

Prestar os esclarecimentos desejados, bem como,

CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam

prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados;

18.2.7. comunicar ao

Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo e
as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da
sua Proposta Comercial;

18,2.8.

As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do(s) objeto(s), é de total responsabilidade da proponente;

18.2.9.

r\
Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 1) (dezi dias

úteis, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não cí^espcridam
as especificações solicitadas; /● 1 ,	

18.2.10.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admin straçã i ( u a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período c e entrí g; do

material, não implicando corresponsabilidade do Poder Public 3 ou d' 5 eus

agentes ou prepostos;

18.2.11.

★Manter inalterados os preços e condições propostas;18.2.12.

Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, ;egu os, tax is

fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do(s)Nihiflto[s);

18.2.13.

Praça da Bandeira, S/N
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Lançar na Nota Fiscal as especificações do(s) objeto[s), de modo idêntico
àquelas constantes do(s) objeto(s);

18.2.14.

18.2.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do[s) objeto(s),

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;

18.2.16.

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.2.17.

Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

18.2.18.

Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei;

18.2.19.

Ter 0 objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar.

18.2.20.

19. DA SUBCONTRATAÇAO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

20. ALTERAÇAO SUBJETIVA

20.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em butra { essoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os rbgnísims de

habilitação exigidos na licitação original. / 1 ■—

20.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

20.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuênci^ expre:
Administração à continuidade do contrato.

s . da

★21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições I ;onti atuais, ds
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) dV-vmor inic al
atualizado do contrato. ^
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22. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇAO

22.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.2 14.133, de abril de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A CONTRATANTE nomeará
uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução do
instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis.

22.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis;

22.3. 0(a] gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a) de Despesas,
possuirápoderes específicospara procederãoacompanhamento,controle e fiscalização,
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução
contratual:

22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

22.5. O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo CONTRATANTE

que será responsável por determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para isso:

Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela

CONTRATADA; | v

22.5.1.

Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência Vgualidade:22.5.2.

e

Atestar a(s] nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, paia efei
pagamento.

de22.5.3. :o

22.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fisi^
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das mi

31 00 cojiv\

W23. DO PAGAMENTO

23.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os docum©»«)s abai (O
relacionados:
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23.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;

23.1.2. Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente;

23.1.3. Nota Fiscal;

23.1.4. Cópia do Empenho ou Número do mesmo;

23.1.5. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como
a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal;

23.1.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante:

23.1.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

23.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, e

23.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribimgl Superior
do Trabalho.		 	

23.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por esc ito até c 5-
(quínto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado m Set ir de
responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria R squisi a ite,
acompanhada dos documentos acima elencados. V

23.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fo neci
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota 'isca

registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalent , serjdo quê
caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas pata liquidaçã

as

)S

10

).

24. DAS SANÇÕES
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24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.s 14.133; de abril de 2021,
a CONTRATADA que:

24.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

24.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;

24.1.3. Fraudar na execução do contrato;

24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.5. Cometer fraude fiscal;

24.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

24.1.6.1.

Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 dias;

24.1.6.2.

Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

24.1.6.3.

Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma p»pm«donal à
obrigação inadimplida;

V	
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o M^iriTi-fiiin Hp
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA pelo prazo de aíe 02 i d »is) ^
anos;

24.1.6.4.

24.1.6.5.

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sã( .uís
Gonzaga do Maranhão/MA pelo prazo de até 05 (cinfü 'anosJ V

24.1.6.6.

< aDeclaração de inidoneidade para licitar ou cot trat<

Administração Pública, enquanto perdurarem os
determinantes da punição ou até que seja promovid; a r< abilitaç io
perante a própria autoridade que aplicou a penalioadÊj que s( rá
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONT lAT^' 'E
pelos prejuízos causados. ^

24.1.6.7.

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luts Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, III e IV da Lei Federai n.^ 14.133, de

abril de 2021, as empresas ou profissionais que:

24.2.

24.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

24.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

24.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.-
14.133, de abril de 2021.

24.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

25. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

25.1.

25.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um)
ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inexistam tais índices será

adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. -«v

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 funü ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste: J __

25.2.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o COl TRAT U TE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçã) conh íí da,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice def nitivo. 'i :a a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente aopê SJustamA^to
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre; L-—'

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen ;e, o

25.3.

25.4. o;

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quak^er forr la
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteemina lo

pela legislação então em vigor;

25.5.

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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25.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

25.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

DA LEGISLAÇÃO APLICADA26.

Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021.26.1.

DA PUBLICAÇÃO27.

0(s) contrato[s] decorrente(s) dessefs] processo será(ão) pubiicado(s) no Diário Oficial
do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021,

ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

27.1.

DISPOSIÇÕES GERAIS28.

Outras condições específicas:28.1.

28.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o

proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o

fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que representa

a Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem este último
deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a Secretaria

Requisitante;

28.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões tie acréscimo

de preços.

29. DA GARANTIA DOS BENS COMUNS

Os objetos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos cont ra quai;( uer

defeitos de fabricação, alteração, adulteração, de transporte e descarga no loi a de
entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imediatamente, i s que o em
considerados inadequados às especificações, recusados por defeitos ot a ^sentaram
avarias que comprometam o seu uso regular e adequado; ^^

29.1.

Os objetos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n.- 31 da Lei29.2.

8.078 de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que dir "A oferta e

apresentação de objetos ou serviços devem assegurar informações cohelas, Claris,
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, q|í«W^d ;s.

rPraça da Bandeira. S/N, Centro
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quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à Educação e segurança dos consumidores.

30. DA PESQUISA DE MERCADO

30.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura
Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme artigo 44^ do Decreto
Municipal n.2 03, de 03 de janeiro de 2025, no qual, através de análise dos orçamentos
recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a realidade de Mercado.
Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam "fora do padrão", seja por
patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na tabela descrita neste
Termo de Referência;

30.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e a ser
identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou
demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão”, o preço deve ser excluído e

substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão
2.943/2014-Plenário: "Não se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de
cotações, as informações relativas a empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora
da média de Mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e,

consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada item licitado".

★

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃOIMA
Prefeitura do

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n."	

Proc. n.° 040103/2025
Sorvir <i Reconstruir

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 002/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 111

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.s XX/XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XX/XX

PREGÃO ELETRÔNICO n.2 XX/20XX-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.s XX/20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA

XXXX SOB CNPJ n.« XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.2 XXXXXXXX,

neste ato representado peío(a] Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do
CPF n.2 XXXXXX e RG n.- XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.® XXXXX, sediada

na XXXX, representada por seu XXXX o Sr[a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo
para XXXX, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® XX/20XX-SRP e
do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2 14.133,
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei
Complementar n.® 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: ^

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELE' RÔNK O n.®
XX/20XX-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parb integr m :e e
inseparável deste edital.

1.1

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

★XXXXXXXXXX

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3

O Termo de Referência;1.3.1

Praça da Bandeira. S/N, Ccnlro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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O Edital da Licitação;1.3.2

A Proposta do CONTRATADO;1.3.3

Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n.- XVX/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas
disposições expressas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e
pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local Indicado pela "Secretaria
Municipal";

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX
(...extenso...);

4.1

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentosV devid >s ao
contratadodependerãodos quantitativosefetivamentefornecidos.		

4.2

O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo soli :itado;4.3

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, etp egos sícbís,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admii is iraçãpf fretei—
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrai içao

e ind r tas4.4

★
CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir io
efetivo fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação dí>n ta

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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fiscal devidamente atestada pelofa) ‘'Secretaria Municipal", acompanhada das certidões
abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, pur meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.® 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida

pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da
sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da
sede ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço;

e] Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho: i	

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame; V

g] A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oit^hor is de ^
antecedência, da data do pagamento:

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédi ;o em
corrente indicada pela CONTRATADA.

:c nta

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendentt de 1

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de )ena
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pre os o^ correção
monetária;

o.

V
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No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, impostas, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim,
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

Sorvir c Reconstruir

5.3

Os preços estabelecidos neste contrato sao fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico
e financeiro, na forma da Lei;

5.4

No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os
itens que não tenhamsofridorevisãoou repactuação.

5.4.1

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito;

5.4.I.I.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2.0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

^ CLÁUSULA SEXTA ● DA GARANTIA DE QUALIDADE

b^A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá ob
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; V	

6.1 ecer

r\
0 Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato ser; devol i o a
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as e pecific ões
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2 XX/20XX-SRP, e seus anexos, ;endo i e sua
inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusi /e qua it > ao
novo prazo de entrega. I \ /

6.2

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTIU TU

7.1 0 regime de execução contratual,os modelos de gestão e de execução, essin como ds
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do oEJteto const< m
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.- 92, IV, Vll p-XVML
Lei Federal n.M4.133, de 2021. '

la

rPraça da Bandeira. S/N. Centro
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CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no artigo n.^ 125^ da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADAnão poderásubcontratar,cederou transferir,total ou parcialmente,
0 presente contrato.

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA:

11.1

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será irdicai^ apó
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corr isponopntes,
mediante apostilamento.

11.2

V

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRA UAL

erá vigê icia
a dos

O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e
até XX/XX/XXXX, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, forn
artigos n.- 106 e 107 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

12.1

y

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, p :1a a
competente, de que as condições e os preços permanecem vant ijos( s j|^a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando aim a, para

cumprimento dos seguintes requisitos: V

de12.2

0
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12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada:

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente:

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;12.3

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

12.4

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

12.5

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

12.6

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e aconwairtiamento
de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, atompar har e
verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primWialniente,
sob pena de responsabilidade; j

13.1

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do cor ti ito,
determinando as providências necessárias para a correção d is falh is ou
defeitos observados;

V.N

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respi i

do serviço:

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ' con incias ia

execução que possam acarretar a imposição de sanções ott—a rescis io
contratual;
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Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato:

13.1.4

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos

já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de

pagamentos;

Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

13.1.6

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução

do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.7

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito

ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato:

14.1

A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua

ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item
14.1:

14,1.1

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condiçõeii liurmais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem ant ;rior.

14.1.2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, :ó proc u úrá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro mei i de rej i< tro,

que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações ve 'bais.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiç ies c ●
Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e demais normas federaisl apl cáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.® 8.078, de 1^0 (Códi »o
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1 la

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO LUiS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

Fls. n.“	

Proc. n.° 040103/2025
Servir e Reconstruir

Rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.1

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.® 124 e
seguintes da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

19.1

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

19.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.3

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme

artigo n.s 132 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaftza^;
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aríígon -
da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

19,4

19.5 por

\

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA’ 'ANT ■CLAUSULA VIGÉSIMA

CONTRATADA

E

★
20.1 A CONTRATADA obriga-se a:

20,1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornedn ento do obj( to
constante da Cláusula Primeira, combinada com a TerceiraVres )onden lo

diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitu -a

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, ou a terceiros ^
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20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oitu) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar
a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada;

20.1.4 Fornecero objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela

CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

A CONTRATANTE obriga-se a:20.2

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao
previsto no Edital;

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente

pagamento;

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao e

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem

CONTRATANTE; N.

trato,

nus a

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CON ’RAT J IL

0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela C( ^ ^"^^AT
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou ex
seguintes casos;

21.1

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judio,
extrajudicial:

)U
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Subcontratação, cessão oa transferência, total ou parcial, do presente contrato;21.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor

estimado do contrato devidamente ajustado;

21.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.21.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA:

21.2

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos
materiais já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às
importâncias já recebidas:

21.2.1

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

21.2.2

0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

21.3

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4

A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de ai»
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante^lesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dV;

ário do21.4.1

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este su )i em
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversárit, a ex ir ção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçãí.

21.4.2

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele ps t^tula^sV^u
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artige nU-i da Lei

21.5

eFederal n.s 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o ;onti

a ampla defesa;

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.s 138 e 139 da\.eLHederai i.®

14.133, de 2021;		
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21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada^
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.5.2.1

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,hipótese em que será concedida indenizaçãopor meio de termo
indenizatório,conforme artigo n.® 131, caput, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

21.7

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis

21.8

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção:

21.9

Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; i	

21.10

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratantesceterl:

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para o

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e pifevidenèi:
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso ( os pre u

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rej e a mí b

conforme artigo n.s 121, § 3-, I, e artigo n.-139, III, b, da Lei Fedp frn.s 1
de 2021; LL-/

decasc 5

na.

zos

na,

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas corresponden :es

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regul; rizaia.

3r

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações pof parte
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o

io

f ãgamè
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das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado, conforme artigo n.- 121, §3-, inciso II, da Lei Federal n ° 14.133, de 2021;

21.13 0 contratante poderá ainda:

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.- 139, III, "c", da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do artigo n.® 139, IV, da Lei Federal n.- 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em afvor do contratado
decorrentes do contrato.

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme artigo n.s 14, inciso IV, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n.® 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa;

22.1

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qu^tVSlrficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.® 6®

22.2

LGPE;

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dasTupítos^fr
permitidas em Lei;

22.3

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis s( bre tO' o; os
contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser ceie irados ela
CONTRATADA;

22.4

Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.® 15 da LC PD, (
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.® 16 da l GPD i

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação pai i fins He
comprovaçãodo cumprimentode obrigaçõeslegaisou contratuais e sonvbntdenquar to
não prescritas essas obrigações: i		

22.5 o

ío \
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É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

r

Sorvir c Reconstruir

22.6

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância;

22.7

A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados;

22.8

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.9

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenteaqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD, artigo n.® 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

22.10

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22.11

Os contratos e convênios de que trata o artigo n.- 26, § 1®, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional. i «v

22.12

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES V

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.® 14.133 de 2( 2
contratado que:

23.1 , o

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

jrsv23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos c u ao

coletivo;

-mano a

M|HKSe

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
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Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado:

23.1.4

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

23.1.5

Praticar ato fraudulento na execução do contrato:23.1.6

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;23.1.7

Praticar ato lesivo previsto no artigo n.- 5® da Lei n.s 12.846, de de agosto
de 2013.

23.1.8

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

23.2

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
artigo n.Q 156. S2-. da Lei Federal n.- 14.133. de 20211:

23.2.1

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.-156. S 4^,
da Lei Federal n.- 14.133. de 20211:

23.2.2

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", 'T, “g" e "h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme artigo n.s 156.65^. da Lei Federal n.- 14.133.
de 2021.

23.2.3

Multa:23.2.4

De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia^^T^-^trasQ
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o lim ti de \
15% (quinze por cento);

23.2.4.1

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de; ti aso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o ntó tmo da 1^%
(dezoito por cento), pela inobservância do pra oLfi.’
apresentação, suplementação ou reposição da garar tia;

23.2.4.2

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por :ent( ) sobn o
valor total do contrato, no caso de inexecução total ouiiajeto;

23.2.4.3

V

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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23.2.4.4 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento iiregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

I do artigo n.- 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Servir e Reconstruir

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo
n.e 156, §9^, da Lei Federal n.a 14.133, de 2021;

23.3

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa, conforme artigo n.® 156, §72, da Lei Federal n.2 14.133, de 2021;

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.2
157. da Lei Federal n.2 14.133. de 2021:

23.4.1

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2 156. da Lei Federal n.s
14.133. de 2021:

23.4.2

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.4.3

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do artigo n.® 158 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;

23.5

aNa aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.2 156\§12

Federal n.2 14.133, de 2021: /—

23.6 a Lei

A natureza e a gravidade da infração cometida;23.6.1

As peculiaridades do caso concreto;23.6.2

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;23.6.3

Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;23.6.4

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integria&dfijconfori
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.6.5 le
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n.- 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mésmos aucos, observados o rito procedimental e autoridade
competentedefinidos na referida Lei (artigo n.- 159);

23.7

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.® 160, da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

23.8

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas(Ceis) e no CadastroNacionalde EmpresasPunidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.® 161, da Lei Federal n.® 14.133,
de 2021:

23.9

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.® 163 da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

23.10

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrpttv©&. que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma ia insljruçào
Normativa SEGES/ME n.® 26, de 13 de abril de 2022.

r
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Nado lé deIncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.® 94 da Lf i Fedei a
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atp ^ ao;sr
n.® 8®, §2®, da Lei n.® 12.527, de 2011, c/c artigo n.® 7®, §3®. inciso V, dè

24.1

n.«

;0

7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviac a»^»fti;at)s
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

25.1

Praça da Bandeira, S/N, Centro
São Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-

se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.5

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas:

25.6

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

26.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confoilUtí, tísmartes

a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito
que os subscrevem. V	

r
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

★
«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Funçâo»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 002/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.a XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N,s XX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XX/XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da'Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga
do Maranhâo/MA, através da XXXX XX XXX, neste ato representado pelo(a] XXXX(a) o Sr(a).
XXXXXXXX, nomeado através da Portaria n.® XX/XX, conforme doravante denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR,paraatendera demandada(s) Secretaria(s)Munidpal(is)do Municípiode São
Luís Gonzaga do Maranhãoconsiderandoo julgamentoda licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.- XX/20XX-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da[s]
empresa(s) signatáriafs], vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei
Federai n.^ 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.^ 123/2006.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no CljlPJ n.^ttXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a] d\c n.- XXXX
XX-XX e 0 CPF n.- XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificacão-wr ela

alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convqcatóric < as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas este belecic a no
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de )3 de jé n tiro
de 2025 e Lei Complementar n.- 123/2006.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2ê]~N1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo praz( de
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acor io com bs
especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICoStt.£Íx/20XX-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e oronosta le

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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preços apresentada pela empresa licitante classificada em 1- (primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XYX/20XX;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.1.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

artigo 95 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

2.2.

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,

observado 0 Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal
n.2 14.133, de 2021;

2.3.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáwtSTHê 'endo ...

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não propos a em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contn t< ção
direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lic !ã rtes q/i I
fornecedores que: ^

2.4.

V
2.4.1.

2.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pi

do adjudicatário, observada a classificação da licitação

2.4.2.I. eços 1 iS

e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

2.9.

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jusi ifícati^ seja
aceita pela Administração. V

2.9.1.

Í2 ada2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e dií
no Sistema de Registro de Preços;

ponibi

2.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nis com i^
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o dispostíl tNte
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen :es4 u

de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastr i de e

posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo e: i igt iIVkc "ê
nas condições propostas pelo primeiro classificado:

oes

em| 2)7 e

eádastro
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2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada

a negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS

PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas
beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s] ANEXO(S) desta Ata

de Registro de Preços;

4.1.

Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeir a inicial deste
instrumento; 'N

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços pratjras
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oríginah n
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.2.

4.3. os no

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de merca io, o

Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, reduc ÍP do
registrado, de forma a adequá-lo no mercado; ’

4.4. )r jão

n íço

y

bíns^c as
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrên :ia d
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custq dos
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5. al
'N

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deco TêTiCia

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá 'eis, <

le4.5.1.

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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inviabilizem a execução da aca tal corno pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que
tiveram seu registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade ^encifedora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando^as-madidas.
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa: (

5.1.2.

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador con unicai á aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrent :s da 11£ de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a opp Ct»nid^e\^e
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obser aao- i-éímosto
no artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

5.1.4.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o f iraecec or
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado su)_fi)rnecec Dr
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãíLde fi to
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; ^

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas:

5.2.1.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.3,

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado:

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conform dade c o n a
Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contad )S a pai ti ■ do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termc

(ANEXO I) do Edital.
c êM e^êiVqa

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RqGISI’
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento:

7.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto
Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados;

7.5.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela
estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO ikjEmÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direib , pelo
Gerenciador, quando:

)t ?ão

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata dq Regis^q de
Preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalehtèr+
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previí ta n )

Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025;

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercac

8.1.1.

V
«J^razo8.1.2.

f to \8.1.3.

4WO hou\ sr

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registrad s na.^ i;
8.1.4.

Pra<;a da Bandeira, S/N, Centro
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Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão
de inexecuçâo parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste

registro;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;
Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa:

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preçoi total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita

através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados pod«*á«4^o ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação a; penalitíades
cabíveis. V

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

penali h des9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resí rv»r
de preços que, convocados, não honrarem o compromi :so

injustificadamente após terem assinado a ata.

crT^istro

irf
0

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades abeoirentes lo
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipptasqs < m
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que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastedmento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.^ 14.133, de
2021; e

10.1,3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10,2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou «nttd»<|e não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até lovent dias,
observado o prazo de vigência da ata.

10.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçã' t, pode 'á ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da e itidadi lão
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que ‘espeit ic o o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

d? -qtml seja

♦
10.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preç )S

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os c uais
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

ha

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão o»-etitidad£ a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registoc::
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes. \V

C 3S
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10.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita

ao limite previsto no item 10.7.

10.9.A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1.0 Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços -
ARP, conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP e sei* anexijs e as
propostas das empresas registradas; ^

7^
notifítara a12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANT

CONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida i contn tdção
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demoi s rãtã^e sug.
vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.® 14 133,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro d ? 2( 25 e I ei
Complementam.- 123/2006;

1,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME PO TITULAR»

«Órgão Particlpante/Solicitante»
Responsável Legal pela CERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Funçào»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP:65708'000

www,saoluisgonzaga.ma.gov.br
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ANEXO I - RELAÇAO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 XX/XX

PREGÃO ELETRÔNICO N,2 XX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.a XX/20XX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ XX/XX, celebrada
entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de São Luís

Gonzaga do Maranhão e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 XX/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESAfS) DETENTORAfS)

EMPRESA:

Telefone/Fax: (DDD)CNPJ:
E-mail:Endereço:

QUADRO 2 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVAfS)

EMPRESA: XXX sob CNPJ n.^ XXX

QUADRO 3 - OBIETOfS) REGISTRADOfS)

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
MARCA QÜANTUNDDISCRIMINAÇÃOITEM

TOTALUNIT

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

y«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA

\
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(íQ



'Là PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Prefeitura de

Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n."	

Proc-n.” 040103/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica;

ANEXO n - SOLICITAÇÃO DE ADESAO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. «XX» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao Ilmo. Senhor

xxxxx

xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n° e ano »

Presado(a] Senhor(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem
manifestar interesse em aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório

« n° e origem », na modalidade Pregão Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços
registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços », conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP »;

(NOME DA EMPRESAI

VALOR
DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANTITEM

UNIT TOTAL

\
1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da «

identificação da ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os
seguintes dados do Órgão Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço »
b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 002/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.® 002/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

(nome da empresa)
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.®

j representada
portador(a) da Carteira de Identidade n.®

^ DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a

integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1®, da
Lei Federal n® 14.133, de 2021.

inscrita no CNPJ n.®.A

[ ). de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

y

★

rPraça da Bandeira, 5/N, Centro
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 002/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040103/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.® 002/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

representada
portador(a) da Carteira de Identidade n.®

DECLARA qu6; no ano-calendário não tem contratos
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte [EPP],
conforme disposto no Art 4-, § 2-, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

[nome da empresa)
[cargo) o(a) Sr.(a)	

^ inscrita no CNPJ n,-.A

por seu/sua
e de CPF n.8

-( ). de . de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legai da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

y

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzDga.ma.gav.br
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ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 002/2025-SRP

Prezado(a] Senhorfa),

.(nome da empresa],
(cargo] o(a] Sr.(a]

representada
portador(a) da Carteira de Identidade n.^

A inscrita no CNPJ n.-.

por seu/sua
e de CPF n.

DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7^, XXXIIl da
Constituição.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze] anos, na condição de ap 'endi^ ].
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima],

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do do , ir igo ^
3® da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006.

I.

II.

DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do ( bjeto ital

referente ao Pregão Eletrônico n.^ 002/2025-SRP, estando ciente de tod» tSsexig nl^
relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, I, Lei Federal n.- 14.133, de 202 . L. —/ ^

III.

Dnfoiln^^ IDECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, c
632, IV, Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

IV.

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67-, inciso VI, da Lei Federal n.^

14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

V.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão

da verdade, firma a presente.

VI.

VIL DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

( ] Simples Nacional;
( } Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;
( ) Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

[ ) Microempreendedor Individual (MEI);
( ) Microempresa (ME);
[ ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
i ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4-,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

IX.

( )- de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

cO
Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® 002/2025-SRP,
possui 141 (cento e quarenta e um) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e

assinadas por minha pessoa.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 16 de janeiro de 2025.

cP «ja- <5(2jS5^-ev<-T-0 A. 6í d
MAURO ROBERTO MARQUES MONTELES FILHO

Coordenador de Planejamento da PMSLGM

Portaria n.-09/2025
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